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PROCESSO NQ 2.653 

x 

. -01 PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

10 4  REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

.-....-..-.. 	 ' ..., 

/2 

1$ 

RECLAMANTE: J0S P.IA iILiiO 

Endereço Av. Elizabeth Marques, Qd. 37, Lt. 

05 1  Setor Masa - Nesta 

ADVOGADO: Dr. Abdias Vieira Machado 
Endereço Av. Anlianguera, 3.511, Ed.Anbang 

32 andar, s1808-  Centro. 

TRAMITAÇÃO 

0/11/82 .s 12,40 lis. 

1  03 

1 	1j,2c) 

I///~-2 - " ~ f///fr 

'e 09/oJ/fJ 

RECLAMADO: A.P. DA SILVA = OGOÏANO 
Endereço RuaU-68A, n 50, Vila Unido 

Nesta. 

Lndereço 	
- 

OBJETO 	 A. so pivio, etc. 

AUTUAÇÃO 

Aos i(dezenove) 	dias do ms de novembro 

do ano de mil novecentos e oitenta e dois 	
, na Secretaria 

ia 	• 
da 	Junta de Conciliação e Julgamento de 	UOLaflla o. 

autuo a reclamação que segue, com Q.9  .... .  (.nçie.).................documentos. 

Eu, . / , Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 
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Exmo. Sr . Dr. Juiz Presidente da 	J.C.J. de Goi&mnia - Go 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

DIST. -3 0-5-lo"6e 	 IDISTJRIBUI ÃO 

Diz J0S PEREIR 	ILH0 brasileiro, solteiro, rjedreiro, 

Carteira Profissional ng 75.609/343, residente e domiciliado nesta Capital na 1\v. 

Elizabeth Marques, Gd. 37, Lt. 05, Sstor 4ssa, via de sau advogado abaixo-assine.-

do (m.j.),devidamente inscrito na 0.A.3. Secçao a Gois o b o ng 1.721 de Ordem 

e eocritrio profissional na. I\v. Anh guara, n 3. 511, Edifcio Anhanguera, 

dar, sela 808 - Centro, reopaitosame te vem digna presença de Vossa Exolnci 

oferecer ao reclamatria contra a firma A. P. da Silva o Goiano, odiada 

U 	68 - A, nQ 50, VHa Unio, nesta Capital, e o faz pelos fator a fundamentos se 

guintes: 

i)- DLJe o Reclamante foi admitido em 06-Od--82. 

2)- 3ue o Jeclamente foi demitido em 20-10-82 a seu se1 

rio era de L;iq 129 1 00 por hora. 

Gue o Reclamante se declarou optante ao Fundo da Ga-

ranbia por tampo de Serviço (F,G.T.S.). 

Rue o Reclamante foi injustamente demitido em 20-10-

82, cujo aviso prvio venceria em 26-10-52 e a-UT o momento rio recebeu Sua resciseo 

contratual, ou seja, o acarto final. 

Gue o Reclamante, durante todo tempo trabelhaco no' 

recebeu o se1.rio gorraspondonte as noras trabalhadas (normais e axtras), Repouso' 

Semanal Remunerado. 

o)- ue o Reclamante trabalhava de segundn a sexta-Feira 

das 7 :03 as 15:00 noras, sem horrio spc{fico para as refaiçmo S aos sbados, 

das 7:00 as 17:00 horas e nunca recebeu horas extras. 

7)- Rua o Reclamante e pai de 02 filhos menores e nunca 
recebeu  

0 relnio 	m1ia corrporident. 



o)- 	o Rc1rnarit foi damitido rio ms qua antacd a 

data bas para o aumento salarial a no raoabau a indanizaço adicional rararant 

ao ani. 9LI da Lai 6.70b da 30 da outubro da 1979 

s)_ f\o sar daspadico o Raclamante nao racabaij as horas 

norriais san as horas axtras trabalhadas, Os russo Samaral Ramanarado, salnio Pan 

lia dn 2 filhos e ainna as raparaçan laqois, os saJa, aviso prvir2, 131 

p:roporcionais, iniJmnizçao adicional 	onta au ant. 0 da Lai 3,700, no 

ra anlorjal dR. 30 dias conforma ciLi 	tr 3onvano 5iidicol 	rn 	.T.8. 

UA 	 DO Eh(POSTO, raquar raspitosamantc a notif'icaço dc fir 

mm 	clamo ia, no ondoroco j mancionado, para comparecr em audincia a sar oro - 

via.manta dasinada, contasta a obriqao sa quisr tt sob pana ds 	valia a, ao LI 

na condenada no pagarnanto das parcalad sauintas: RERLJER SEJA DADO DAI%A 5 

Aviso orívio, 8 dias - com intaraçta das horas axtras ......,t 11.475,5- 

13 Sa1rio 3/12 avos - com intagraçoo das hora r extras ..........L$ 10.258 2 50 

Fnias proporcionais 3/12 avos - com intara:o das horas axtras.flb1 10,758,60 

Salrio ratirio de 332 horas normais trabalhadas (4ruas) ........ L4 55.720,00 

5a1rio rabido do 130 horas xtras trabalhadas (13 shados) ......L 	20.124,00 

9a1rio retido da 105 horas axtras (51 dias) .....................Ld 	15.718,30 

Repouso Semanal Ramumarado (13 dias) .............................Cr 	13. 416,00 

651ric rsmfiia - 1 cota -- pmmíodo do 05-00 a 28-10-82...........3. 	2.5-10,00 

5alrjo famj1i - 1 cota - por:odo do 5-O9 a 28-10-82.............036,00 

lrdani2:oçao asicional r arcnt ao art. EiS da Li 5.708..........D 30.960,00 

Roca oa1rria1 30 dias conFormo 01Lisu1 20 da Coviço........... 

..........................................................C$ 	11..iD4,2E 

soma 	fl 220. 5-9 

Frotacta por todos os mrsirJn da provas nril diraito parrri-

tirar, tcsteinsnrmrs, j .intsDus Joutarior do documentos, dapoinanto pascoal do firma 

Ranlamada, a quo dasdoraqiJar a sob para ia confasso. 

Da a prasonta o valor da L4 220.349,72 Ç Duzentos a vis 

ta mil, trnzest:os a quarenta a nove cruzeiros a setenta a dois cantovus). 



trmo.3, 

'D 
.nde df'rimnto. 

08 de novmbro dc 1932 

D.A.S. fl 2  171 	C.P.F O1O7O'?1/ 

O.A.S. n9 5,827 	C,P.F. 170332501/00 



PROCURAÇÃO 

OIJTORGANTE: 	JSIV PERT 5 ILu1, 'r vi1eiro, solteir:, pLJreiru, Varteira 

Vros.3ional P  7• 509/543, rasid t 	dorniiliedo 	sta Se 

pital Ia 5,. Elizaeh Marq es, 9d. 37,  L. 05, Rebor 	fsa. 

x 

x 

OUTORGADOS: 	VICTOR GONÇALVES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na O.A.B.-Go 
sob n° 913 - C.P.F. n° 002.873.261/87, ABDIAS VIEIRA MACHADO, brasi- 
leiro, casado, advogado, inscrito na O.A.B. sob o n.° 1.721 - C.P.F, n° 

010.670.871/68 e LERY OLIVEIRA REIS, brasileiro, casado, advogado, inscri -

to na O.A.B. sob o n° 5.306 - C.P.F. n° 040.349.101/00, cm escritórios à 
Rua 5 n." 23 - Centro - nesta Capital. 

'9PLE"1 flLÍVD .- 	5-0iiY '•\,: [P5, :resileir, solte ra, jsori 

s -  0 	.so 	C.P..l70332mi-0[]. 

PODERES: 	 PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalva do artigo 38 do Código de 

Processo Civil, podendo também arrolar testemunhas, inquirir, fazer acordos, 

praticar todos os demais atos necessários ao fiel cumprimento do presente 

mandato, interpor recursos de todo e qualquer pronunciamento ou sen-

tença, variar de ação, sacar FGTS em estahelecimentos hancrios, receber e 

dar quitação, endossar cheques nominais em nome do outorgante, fazer 

adjudicação de bens, impugnar embargos à execução e de terceiros, e subs-

tabelecer a presente no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes 

que darei por firme e valioso' e especialmente., çiropor açao rodlamr:o 

ria traVolirta oo'vjre a firma 	da Silve o Soiao, sedi 

da nesta Capital 	O a —ES--, --2  50, Vila .Hiao. 

x 
x 

x 
>( 

Goiânia, 05 de ovemtro da 1952. 

1 	- 



	

( 7 Republica Federativa do Brasil 	rf) 

egistro (lvii - Estado de Goiás 	-'... L 	1 
Comarca, Municipio e Distrito da FormQAo 	, 
C/flauro çjosé JyCcrais 

- 	 Oficial Vitalicio  

CERTIDÃO DE NASCIME4I0 0  

CERT1FI)!. As tia, 41, do livro A /14...e0a. de ordem 

7.001 foi lavrado no dia 04 de fevereiro • da. 981 
o assento do Nascimento de Jorceli Pereira dos San-
tOB.—.—.—.-.. Sexo feuijnino ,naacld a nodia 

20, de  abri1(04)demilnovecentos e 3itefl 

ta(20/04/]..980).-.-.-.-.-.- àa20:O0 Horas 

domieilio neste Mu.nipínio.-.-.-.-.- 
11ih5 deJQ5 Pereira Filho.-.-.-.-.-.-. 
Natural de Prorestal-Miriaa Gerais.-.-.-.-. 

	

Q' 	 _2• O • 	a 	• 	•. .. • . 	.. 	• 

,. 	República Federcitiva do Brasil 	rtÕriQ do l- e9IStro IÀYP 

Registro (lvii - Estado de Goiás A.Ure ja .jeea. 

:--i 	Comarca Municiplo e Distrito de Formos, 0 1 Vitaliolo 

C,auvo ç908é 91í0rais 
Oficial Vitaliclo 

--j'' CERTIDÃO DE NASCIMENTOFnm,os'a - 
CERTfcICO, que. As lIs, 	72 Vgdo livro A /j_ G 	sob o. de ordem 

8447 foi lavrado no dia 25de  oatbro 	de1962 

o assento do Nascimento de JOSE PEREIRA DOS SAITOS 
= = = Sexo tnascu.lino ,nascid O 	no dia 

20 de 	 de mil novecentos oitenta 
e dois (20-09-1.982) 	 100Q oras(  

e dtiCili0 nste Mnicipio 
Y1ihO de José Pereira Filho 	— - — — 
Natural de Florestal -Minas Gerais 

00 edeDona Maria dos Santos 

Natural de 
Morro do Chapex -Bahia — — — — 

SAo avós paternos José Pereira de otiza — 
Dona M ana Raiuida de J e ss 	— E 

e avós maternos Maoe1 Macauba dos Santos 

- K 
eDona Idalina fita do 'Santos 	 E 

Foi declarante 	O 

	

C EH T 1 F 1 C O 	e serviram de testemunhas 	'c' nonptantes do terio 

roIh Ôdoc;.L 

mim, Che'3 d SEC (Observsçes:  

_1 

	

,tbfe 	 eou té. 	 E 
Jtcupe josé 	o,(Go.) 25 	de 	 O de 19 82 

I • oflcw Vftallclo
. 	 - 
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O FEDLR/\Çt\Q DAS NUkL 	O Tr\O DE GOIAS 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA COi\STRUÇ.O E DO M3DILIREO NO ESTADO DE GOIJ 51q 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO QUE ENTRE SI 

]TIRMAM O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IN 

DCISTPIAE DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÂRIO DE 

G0IÃN1A e o SINDICATO DAS INDÜSTRIAS DA CONS 

TRUÇO E DO MOBTLTARTO NO ESTADO DE COIÂS, 

fc'rina 'baixo 

J U R 1 5 O 1 O 21 O 

CLÂUSULA1a. - O sindicato 	scitane tem iurisc1iço nas bases territo- 

riais dos 1unicipics de Aparecida de Goiânia, Caturai,Hi 

drolândia, Inhumas, Itauçu, Cci anira, Goianpolis, Cuapó, 

Ner6o1is, Nova Veiieza Norrinhos, Paimeiras de Goiãs e 

Trindade. 

§ ÚNICO 	 - A presente Convenço se aplica aos Trabalhadores nas In 

dústrias da CDnstiuçc Clvi]., dentro da jurlsdiço 	do 

Sindicato suscitante. 

.CIFiOÇ 

CLÂUSULA 	2a. - Fica adotada a seguinte classificação de funços para 	a 

p.rofisso de pedreiro: 

PRIMEIRO - PEDREIRO "A T 	- Aquels que executam quaisquer dos servi 

ços enumerados: alvenaria de pedra e de tijolos e de cha 

pisco comum, pavimentação em pedra e pavimentação em ci - 

mento desempenado 

SEGUNDO - PEDREIRO 	'B 	- Aqueles que executam quaisquer dos servi- 

ços enumerados 	alvenaria de pedra e de tijolos com aca- 

bamento a vasta 	revestimento de massa, revestimentes- 

peciais, pavimentaço de prd-fabricados e especiais, e 

ainda paviraentaço de cimenco liso. 

CLÂUSULA 	3a. - Fica adotada a sequinte c.lassificaçlc de iunços para 	a 

profissão de carpinteiros: 

§ PRIMEIRO - CARPiNTEIRO "A" - Anuoles que executam escoramento 	de 

taipal de forro de laqe e forma de sapata; 

\EGUNDO - CARPINTEIRO "B" - Aqucles que executam quaisquer dos ser 

viços 	enumerados: 	assentamento de esquadrias, vigas,CO- 
ccflt. 	* 

AV, ANHANGUERA, 3,576 - 7. 	ANDAR 	PALÃCIO DA INDÚSTRIA - CAX.\ PSTt 20 I 	FONES 2240t 	1-04C 	C4-295 	GOIÂNIA - GOIÁS 
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FEDERAÇAO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO D 

lunas para concreto armado e madeiramento de telhado. 

CLÁUSULA 4a. - Os armadores, encanadores e eletricistas perceberão urna 

importância correspondente ao salário dos profissionais 

da categoria UBU  da presente Convenção. 

§ ONICO - Os apontadores terão o aumento previsto nesta Convenção 

pela jornada normal de trabalho, nunca inferior ao salá- 

rio dos profissionais da categoria ' 1A. 

CLÁUSULA 5a. - Os eletricistas que trabalham em constuç6es de rede el- 

trica urbana e rural, terão o aumento previsto nesta Con 

venção pela jornada normal de trabalho, tomando como ba- 

se do aumento o salário anotado em Carteira de Trabalho 

e a seguinte classificação: 

§ PRIMEIRO - Chefe de turma; 

§ SEGUNDO - Eletricista de montagem de rede ou montador de rede 	de 

distribuição; 

§ TERCEIRO - Auxiliar 	ou ajudante de montagem; 

CLÁUSULA 6a. - Os pintores terão as seguintes ciassificaç6es: 

§ PRIMEIRO - PINTOR 	A' 1  - São aqueles profissionais que executam ape- 

nas serviços à base d'água, sem acabamentos; 

§ SEGUNDO - PINTOR "B" - São aqueles profissionais que executam to-' 

dos os serviços de pintura e fazem acabamento. 

CLÁUSULA 	7a. - Os salários dos tarefeiros dentro da jornada normal 	de 

trabalho não poderão ser inferiores aos salários das res 

pectivas categorias. 

CLÁUSULA 	8a. - Os mestres de obras, empregados em escritórios, almox 

fes auxiliares de armadores, encanadores, eletricistas e 

vaieteiros, e demais empregados das empresas da constru- 

ção civil terão o aumento previsto nesta Convenção, pela 

jornada normal de trabalho, tomando como base o salário' 

da última convenção reajustado segundo a Lei n9 6.708 de 

30. 10.79. 

CLÁUSULA 	9a. - Os encarregados de obras terão o salário da categoria 

"B" e mais um aumento de 45% (quarenta e cinco inteiros 

por cento). 

CLÁUSULA lOa. - Os eletricistas quando trabalharem com linha viva, terão 

um adicional de 20%(vinte inteiros por cento). 

CLÂUSULA lia. - Os operadores de guincho e betoneira perceberão 20% (vin 

cont. 
AV. ANHANGUERA,3576.2. ANDAR PALÁCIO DA INDÚSTRIA CAIXA PCTAL 791 - FONS 224-016-224-0400-224-0295 - GOIÂNIA 	GOIÁS 	) 



O FEDERAÇAO DAS  
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eLÂUSULA_12a. 

CLÂUSULA 13a. 

CLAUSULA 

te inteiros por oca. :0; ac:b . do •55P ar o dos serventes. 

- Os emprc: acon quando tinhalharom or. 	'i coa de i:com- 

primido, terPo o saArjo da sategoria 	e aain 45% (qua 

renta e cinco Anteirw ocr 

- Os prc is.iorais dc ata Convann5o. inclusive os aerventea 

quando trathcein cm b.aian:inhs e oan3euçao de torres a 

elevadores dc sorvtc.o t:ro o aumanto previs. :0 nesta Ccc 

venço, e sino scôsc.o ae 21%(via a AnteiroF por co 

to) 

- Uma vez anotada cc Ca:ueira Profissloa& a categoria 	'a 

empregado, atrn 5 do s?at o rcehado, n.o poderá haver 

alteraç6es mesmo oor outra firma sob ci.egaço de estai: 

profissional, 2rccac'.c ssvço do outra categoria, res 

salvada a h 2d:au: de ':romc•ac: do trnhalhador. 

ii 

CLÁUSULA iSa. 	- As empresas representadas pela dcti.•ad.e Patronal acima 

der tr ' dc suas dreas dc 5uni sdiço, 	ccnc qualificada 

ro .1 todos oa seus coproçadosue rwjuptamanto de 39 

(trinta e nove ponto huri por cento) , nomal ao valor 	do 

INPC fixado cara 	o vis de nato Lando coco asse os sala' - 

rios 	resultantes do P?t:imo reajcstamecto semestral, 	dc 

conformidade com a La: nP 6. 768/79 	em seu actigo 29 	ccc 

as alteraç6es :ntroduzidas pela Lei n 	6 	SC/8O, 	serão 

aplicados de forma nc cumu.iativa, os seguintes percenta: 

ais, a tjtuc de aumento sa1arial(acudscimo a titulo 	d 

produtividade) 	a saber; 

a) - 5% (c:tnco inteiros por cento) 	paca os serventes; 

h)- 3% (três inteiros por certo) 	para os profissiona.S 

UAU e 

c)- 	2%( dois inteiros por cento) para os demais empregados 

tantes desta converp!o 

EMPREGZL)OS ADrHTI.00S APÓS 1 	D217A cASE 

CLÂUSULA 	16a. 	- Os empregados previstos na Clusu!a 6, adm7tidos apds 

data base terPo tamhPm aicento previsto na Clusula 15, 

na 	proporçO de 1/ 	(ham sexuo) 	do IiP! 	por mPs dc 

viço 	. ou fraçc i.nusl ou suPWi0y 	a 	5 quinze) 	dias 
'5 

coat- 
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FEDERAÇÃO DAS NDÜTPi. íO ESTADO DE'A~ - 

p 	) o 	S A 1 A R 1 A L 

CLÁUSULA 17a. 	-  Era virtude da atual correçã: salarial e da aplicação da 

taxa de prodt1vida.d, os sala" rios dos profissionais at 

31.10.82, berão os secjainte valores: 	 - 

Categoria 'A" Cr$114,0(cento e quatorze cruzeiros e 

cinquenta c ta - c's ) nor hora; 

Categoria "S C4129 F 00(cCnto e vinte e nove cruzei-

ros) por hora. 

§ PRIMEIRO 	- A partir de 01.11. R 	sa: a vigorar o iesmo piso Ga 

rial acrescido do PiPC da ópoca.. aplicado pela Lei 

6.708 de 30.10./). 

§ SEGUNDO 	- O sa1rio dc snrvaa não p - ter se: inferior ao 

do salrio mínimo reiona. auai acreacido de mais 5% 

(cinco inteiros Foz ceflto). 

DA CONSA.O 

CLÁUSULA 18a. 	- Serão feitas as cor2pensaço.ãs dc. auimaatos .xpontaneos c 

bíveis na forma da iegislaço vqente. 

DESCONTOS 	COPULSORI'S 

6LÂUSULA 19a. - Com fundamento da deizio emarad 	da Assemb1ia Geral 

realizada em 20 de março de 1932 os empregadores se ob. 

gam a descontar cumpu]sóriamente, de urna só vez, no 

de Maio de 1982, ou 	no primeiro mós do empregado admit:. 

do após a data base de vigôncia, ató 30.10.82, o equiva- 

lente a 1/30 	(hum trinta avos) do salãrio mensal de cada 

empregado, associaõo ou não do Sindicato, qualquer que -' 

seja a forma de prestação de serviço 	e pagamento. 

§ PRIMEIRO - Com fu.amento na ldaciaio emanada da Ass.emb1ja Geral 

realjzada cm 20 de março de 1932 os empregadores se oh 

gam a descontar compiisriamente , de uma só vez no 

de novembro de 1962 ou no primeiro mós do empregado admi 

tido após esta data atj 30 de Abril de 1983 importáncia 

equivalente a 04(quatro) horas 	de trabalho de cada em- 

pregado, associado ou não da Sindicato, qualquer que sc 

ja a forma de prestaço de serviço e pagamento. 

§ SEGUNDO -  As quantias descontadas e recolhidas a favor do Sindica-- 

to Profissional, determinadas pela C1usu1a 19, denemi - ' 

nar-se ão TAXA DE CONVNÇÃO/82 e as determinadas pelo § 
--- --- ----- 	 --.-- -- 	 -- 

ANHANGUERA, 3576 	2. 	ANDAR 	PALÁOO DA INDOSIRIA - CAIXA POSrAL 291 - FOkm 224-0164- 224-040 - 224-0205 - GOiÂNIA - GOIÁS ' 
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FIN 

'M FEDERAÇÃO DAS NDÚsIT/\S DO ESTADO DE GOIÁS 

primeiro denominar-se-ia TAXA AD CAUVENÇiO SUPLEMENTAR/ 

82; 

§ TERCEIRO 	- As Taxas de Convençio sírrio revertidas aos empregados 1 

da categoria eu farra cio assi.stncia; 

§ QUARTO 	- Os descontos constantes aos pardrafos anteriores deve- 

ro ser recolhidos, m favor do Sindicato suscitante, 

atj 10 (dez) dias acis o seu desaont.o em folha de paga-

mento, co Banco Co Aroa.i 1, aqincia da Rua 7, Centro ,nes 

ta Capital. Em outras uris:iços do Sindicato suscitan 

te que nac houjer Banco do Brasil, em qualquer aencia 

hancgria indicada pelo meuo Sindtcato, que para esse 

fim fornecerci as uias de recolhimento em 04 (quatro) vi 

as, sendo as Iç e 4. vias, ficareo eu poder do emprega 

dor que remeterã uma delas ao Sindicato e as 2a.. e 3a. 

vias, em poder do Sanc:o nda o recolhimento for efetiva 

do. 

§ QUINTD 	 - O desconto efetuado em faTor da Antjdaac nos trabalhado 

res, dcverf. constal: na. folha ou erive topo de pagamento 

e será ano bado tambèni na gart.ei:a de Trabalho na pgi-

na de anotaço.s gerais contando data i.vpoi.tancia e si-

gla do Sindicato dos Trabalhadores nam tndustrias 	da 

Construçio e do Mobililrio cio Goinia (STTCM-CO) 

§ SEXTO 

	

	 As empresas que nio fizerem o recolt'drnento da TAXA DE 

CONVENÇÃO , dentro do prazo estipulado na ciusu1a 19 

§ terceiro, ficaria obrigadas a recolher a. refer.ida te- 

4 

	

	 xa sobre o valor do salino do ms em que se der o re- 

colhime.nto; 

§SETIMO 	- O desconto da TAXA SE COBVENÇÃO/82, i indiseutTvel, nos 

termos do Art 462,545 e i13 letra 	da CLT. 

OITAVO 

	

	 - O aprendiz, menor de LO (dezoito) anos esta.ri isento do 

desconto a que se refere esta c liusula; 

§ NONO 	 - As e m p r e s a s permitinio que funcionirios cradenciados do 

Sindicato entrem em contato pos SOa.TL com o chefe de Es---

critôrio ou do Pessoal, para com o mesmo tratar sôbre 

os descontos compuis5nios , tendo acesso ao Cadastro Ge 

ral de Empregados e Desempregados e DAIS. 

/ - 	 DO DESlIGAMENTO 

CLÃ SULA 20a. 	- Fica fixado no míximo 07 (sete) citas, o orara para acer-- 

V. ANHANOJERA 	- 2. ANDAR - PALÃOO DA NDusrRt', - COXA POSTilL 291, 	 - GOA 
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FEDERAÇÃO DAS NDUSiRtAS DO LSTADODEG 

d}&IL. 	

CAS 

to final com os empregados da Empresa, quando se tratar 

de desligamento imediato e quando mediante emissão de 

Aviso Prévio por qualquer das partes, inclusive a'côrdo 

no máximo ao dia seguinte ao seu vencimento. 

§ PRIMEIRO - A empresa que não fizer a quitação final devida áo empre 

gado dentro do prazo estipulado nesta Convenção, fica 

obrigado ao pagamento dos salários correspondentes aos 

dias em 	que o empr€.gado estiver aguardando o acerto f i- 

nal; 

§ SEGUNDO - O pagamento a que se refere o ítem anterior, será feito 

ao empregado pelo empregador, nas mesmas condiços dos 

pagamentos 	anteriores à sua despedida, ou seja, por se 

mana, quinzena ou mensal; 

§ TERCEIRO - Vinte e quatro horas apés vencido o prazo da empresa pa. 

ra acerto final com o empregado, deverá este ou a empre 

sa, comunicar-se com o Sindicato , e na falta deste aL- 

guina autoridade constituida, tais como Delegados e Pro- 

motores de Justiça, devendo este fato ser comunicado 	à 

empresa, para constituir mora, ou ao empregado para 	c 

mesmo 	fim; 

§ QUARTO 	- Ocorrendo a demissão de qualquer emoregado, por qualque 

motivo, a empresa fornecerá, a pedido do empregado d.esli 

gado, declaração de rendimentos para efeito de declara-

ção de imposto de renda; o Atestado de Afastamento e S-

lário AAS, para fins de benefícios do INPS; 

§ QUINTO 	- O reajuste salarial coletivo , determinado no curso do 

aviso prévio, beneficia o empregado pré-avisado da dee 

dida, mesmo que tenha recebido antecipadamente os salá-

rios correspondentes aos períodos de aviso, que integra 

o seu tempo de serviço para todos os efeitos legais; 

§ SEXTO 	 - A todos empregados ocupantes de Cantina ou Alojamento da 

Empresa, terão direito a perroanencia nestes sem qualquer 

alteração, desde que ele não cause mal estar dentro das 

dependàncias do alojamento, e com direito a refeição, 

quando despedido sem justa causa, até que seja efetuado 

o pagamento de seus direitos finais, facultando às empre 

/ 

	

	 sas o adiantamento até de 40% (quarenta inteiros por ecu 

to) ate o iimite de Cr$8.000,00 (oito mil cruzelros)daqu1 

3,576- 2. ANDAR - PALÁC;O DA II'4DÚSTRIA - CAIXA POSTAL 291 - FONES 224-014 - 224-0400 - 224.0295 - GOIÃNA - GOIÁS 
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O FEDERAÇÃO DAS INDOSTRIA DO [SADO DEcQAS 

lo que o empreqado tiver direito neo corando isso qual-

quer benefício ao empregado 

§ SETIMO 	 - O Sindicato poderã soii:itar da Empresa o motivo da dis- 

- 

	

	 pensa do emp Lreqado, por escrito o mediante recibo, sob 

pena de gerar presunção de dispensa :Lmotivada. 

DA jDRDiDA DE TRADALHC 

CLASULA_21a. 	- A jornada normal de trabalho, fi.cari fixada em 45(quaren 

ta e cinco)horas semanais, distrlbuicLas de segunda a sex 

te. O sabado seca considerado dia livre, sendo admissil 

a prestação de serviços sob reqime de horas extras; 

ÚNICO - A partir da agância oeste, os empregadores efetuarão os 

pagamentos semanais sempre na sexta-feira, após as 16:00 hs 

(dezesseis) horas. 

DA '1ULTA 

	

CLÂUSULA 22a. 	- Fica estipulada uma multa de 10% (dez por cento) , sobre o 

salário de referánei a para quaisquer das partes que in-' 

fringir cláusulas da presente convenção; 

	

22.1 	- Se a infração for por parte do empregador, a multa será 

revertida ao empregado ou ao Sindicato quando for o caso; 

	

22.2 	- No caso do empreqado sei o infrator, a multa será descon 

ta.da a favor da empresa, em seus direitos trabalhistas 

ATESTADOS MÊDICOS 

	

CLAUSULA 23a. 	- Os empregadores ficam obrigados a aceitarem tambám 	os 

atestados módicos e odontológicos fornecidos pelo Sindi-

cato, para fins de abono de falta e remuneração, exceto-

ando-se dessa obrigação as firmas que possuirem serviço 

módico próprio, não estando dentro dessa excessão o 

Atestado do Serviço Odontológico, desde que não dado aos 

mesmos atestados efe..Ltos retroativos. 

ÚNICO 	 - A remuneração correspondente aos aoesaados módicos será 

quitada no prameiru pagamento. 

DESLOCAMENTO E TRANSFESÊNCEA DS EMPREGADOS 

	

CLÁUSULA 24a, 	- As empresas que, co função de servicos em outras locali- 
—1 

	

• 1 	dades tiverem que losJocar seus empregados, ficarao des-- 

v• 
	 de já na obrigação de cobrir todas e quaisquer despesas-' 

AV. ANH 
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FEDERAÇÃO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DE GOAS 

CLAUSULA 25a. 

de viagem ou mudanças. 

E . P. 1 

Serão fornecidos , gratuitamente pela empresa, uniforme, 

macacoãs, fardamentos, peças e vestariOS e equipamentos 

de proteção individual, quando forem exigidos por lei OU 

pelo empregador. 

CURSO DE INTERESSE DA CATEGORIA 

CLÂSULA 26a. - Ao empregado indicado pelo Sindicato da classe para parti 

cipar de cursos de interesse da categoria fica suspenso o 

Contrato Laborai, considerando-Se o periodo de afastamen-

to, como serviço efetivo, sem qualquer ênus para o empre-

gador, no prazo mínimo de 10 (dez) dias e no mxímo de 60 

(sessenta) dias, comprometendo-Se este a assegurar-lhe, 

quando do retorno do empregado, o cargo , vantagens e 

função em que se encontrava investido o empregado; 	- 

COMUNICAÇÃO AOS FAMILIARES DO ACIDENTADO 

CLÂUSULA 27a. - A empresa se obriga a cumunicar-se imediatamente com os 

familiares do acidentado, quando o mesmo tiver de ser le 

vado diretamente do local de trabalho para ser hospitali -

zado, indicando-lhes o nome e enderço do hospital para 

onde o empregado foi levado. 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLÃUSULA 28a. 	- As empresas fornecerão aos seus empregados, por ocasiã 

do pagamento dos salãrios, comprovantes nos quais consta-

rão sairio recebidos, numero de horas extras, descontos 

efetuados, adicionais pagos, descanso semanal remunerado, 

além de outros títulos que acresçam ou onerem a remunera 

ção, bem como segunda via da rescisão de contrato de tra 

balho. 

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA 

CLAUSULA 29a. 	8 vedado o contrato de experiência para os empregados que 

comprovem por 24(vinte e quatro) meses, através da Cartei 

- 	ra de Trabalho o exercício da função que vier a ocupar; 

§ ÜNICO 	1/ 	 Havendo contrato de experi&ncia o empregador fará anota 

IANIA AV ANHANGIJERA, 3$76 - 2. ANDAR - PALÁCIO DA IND03TRIA - CAIXA POSIAE 291 - FON6S 224.0164 224-0400 - 2240295 GO- coÁs 
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e  FEDERAÇACDAS iNDUSTRS DO ESTADO DË\S 

DA EST? BILI DADE 

CLÁUSULA_30a. 

§ ÚNICO 

Â enregada gestante fica assegurada estabilidade à partir 

do inicio da qravidz at& 60 (sessentadias ap5s cessado O 

auxilio prevdencario, desde que a empregadora tenha si-

do notificada atravs de atestado módico conforme o pará 

grafo seguinte 

- Para fins de proteção à maternidade , a prova de encon-

trar-se a mumeer em ustado de qra.vid. z, poderá ser feita 

mediante atestado mdi.co ficando, de qualquer forma, a 

empregada obrigada a exibir ao empregador o atestado mdi 

co, atE a data dc afastamento pr vistO no Artigo 392 da 

'T T . L.LJL 

CLÁUSULA 31a. 	- Fica assegurada a estabilidade de 60(sessenta) dias 	ao 

trabalhador que acidentar-se no trabalho e fizer jus 	ao 

auxilio suplementar ou auxiflo de acidente do INPS. 

EMPREGADO ESTUDANTE 

CLÁUSULA 32a. - 	assegurado ao empregado estudantes abono de faltas nos 

dias de provas e exames em estabelecimentos de ensino ofi 

dai ou reconhecido , at6 	faltas por ano, desde 

que comprove a realização dos exames e mensalmente a assi 

duidade às aulas. 

S FERIADOS 

CLÁUSULA 33a. 

§ ÚNICO 

- Serão considerados dias de descanso remunerado terça-feira 

de Carnaval e o dia de finados, tradicionalmente conside 

rados pontos facultativos pelos bancos e i3rgãos públicos. 

- Ãs segunda-feira que antecederem a feriados e as sexta- 

feiras que precederem a feriados, poderão ser , compensa 

dos na semana anterior a ocorrencia do feriado. 

RECIBO DE XCUMENTOS 

	

CLÁUSULA 34a. 	Ficam os empregadores obrigados a fornecerem recibos 	de 

documentos entregues por seus empregados, para qualquer 

finalidade, discriminando os documentos recebidos e as da 

tas de recebimento e devolução dos mesmos, ocasião 	em 

	

1 1 	que o empregado darã recibo de que recebeu os referido 

documentos. 

--- - __ 
G 
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FEDERAçAO DAS DÜsPAs O ESTADO 
	

NAS 

DO REPOUSO REMUNERADO 

CLÂUSULA 35a. -Serão descontados o terruo e o repouso semanal remunerado, 

se o empregado iniciar os preparativos para largar o servi 

ço mais de 10 (dez) minutos antes da hora prevista para o 

término da jornada desde que seja cientificado dessa pe 

nalidade, antecipadamente, aravs de aviso no local 

trabalho. 

TRANSPORTE DE odERÂRIos 

CLÂUSULA 36a. 	- Fica vedado o transporte expecifico para obras de oped 

rio em camiriiios descobertos, 

CÕPIZ\S DE DOCUENTOS 

CLÂUSULA 37a. 	- Ficam as empresas se so]ci1:adar pelo Empregado, obrig 

das a fornecerem cpi da comuncaçao de suspensão, ad - 

vertência, aviso pr•vio e rescsaes, o momento em Clue u 

mesmos forem assinados pelos empreadcs 

DO CMPRIdNTO 

CLÂUSULA 38a. 	- Serão deveres e obriqaços dos empreqadcs, dos empregado 

res e das Entidades Si:.cais oonen tos, cumprir e fa' 

zer cumprir as normas nai. estabelecidas, 

FORO DE COMEF.TÍNCiA 

CLÁUSULA 39a. 	- Os empregados que prestarem serviços para firmas que te.. 

harn matriz, escritôrio, filial ou sub-escrit6rio e qu 

contratarem empregados na Jurisdição dc Sindicato Suec 

tante e enviadou a outras localidades, terão como foro 

competente, as localidades do contrato , na Jurisdição d: 

SindicaLo Suscitante. 

d1 dOVEES IAS 

CLÂUSULA 40a. 

AV. ANHANGUERA. 

- As controversias oriundas das relações entre empregador. 

e empregados decorrentes da presente Convenção, serão di 

rimidas pela Justiça do TrabaUo e polos Juizes de Direi 

to quando investidos na função de Juizes do Trabalho. 

cont... 
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DÈS 

PRAZO DE VIGÉNICA 

CLÂUSULA 41a. 	- o prazo de vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho 

ser. de 12 (doze) meses, a contar de ]S' de maio de 1982, 

a 30 de abril de 1983. 

Goiânia, 27 de abril de 1982 

I r- ELMO DE CASTO 	 PABOIIQBP NTINO 

Presidente do Sind. das Ind. 	da 	 Presidene do Sind. dos Trab. 

Mrh nn 1s1 d 	 nas Ind. Const.Mob. de Goiãnio. 
-- 

/ 

DR. .NORTO/ RIBEIRO HUMMEL 

Assessor Jurídico= 

Dr. JOSr 	 MONTEIRO 

Assssor Jurdico= 

Dr. VICT 	GONÇAL\TES 

= Assessor Jurdico 

R. p ; DRT 
 

lEDMO DE REGISTRO 

	

A i 	1 5H•' 	t1\\1 	1 	-l - i1A T)1I TBA 

ui - 	ti.\ 	NES. 

"AS flI 	, 	•; 	1 	-:'-- 	1 	 Cl-; 	I.'WU:\j 
I. 

At;'Çl)MA' JI..\ IENrJ 	 NQJ1V 	tj6GU APLI- 
CÁVEIS À FSPii;1i;' 

DAS, 

AV ANHANGUERA 3576 - 
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- 	- T5). 	3NAL DO ?RAALD DA 10! REGIAO 

SETOR DE DiTRIBJIÇO 

CRTIDO 

Certifico e dou f que contin a presente a. 

ço recie.at6ria: 

NQ de lauda 

Instrumento de procuraçao: 	/y-- 

Folhas de documentos diversos: 

OBS,: 

CERTIFICO ainda que, nesta data, foi a mes 

a açao distribuída rara MT / Jwita de Cone iiiaçao e Julga 

mento de Goiania, sob o nQ53c-S/ , conforme Ata la-

vrada no livro de Distribuiçao riQ______ 

CERTIFICO tbm que foi designada a data 

de 	-o de _ de198 	, &s_/9 	, para 

realizaço da audincia inaugural, tendo o interessado fica 

do cíente 

Goiânia, (2 de --- - 	de '2 

e I1tandados Judiciais 



1.' JUIII D[ CUkCILIAÇO E JUL6AMEJO 

Par-, 970  N Vja~ 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

'roc .2 • 65 3/82 
NOTIFICAÇÃO N9 

6.985/82 

Goinia 

/ctt 

ASSUNTO; Rec1amaço apresentada por 

JOS P 1 llfIRA i'ILHO 

Notifico-o a coniparecer perante esta !unta de 

ConciliaçO e Julgamento, 	. 	 2 _9 pn(a 

horas do dia 	ir nin) 	
) do mês de 	flpyÉmbr 	 1 

para audiência relativa A rec1amaço constante da c6pia anexa. 

O nâio comparecimento ae V. Sa. A referida au 
diência importara o julgamento da questão a sua revelia e a aplicação' 
da pena de confissão, quanto mataria de fato.. 

Nesta audiência devera V. Sa estar presente 

independente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe fa 

cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto 

que tenha conhecimento de fato e ouias declaraç8es obrigaro o prepo- 

nente. 	 1J0j_GoINI 	: 3o2/B2_Nou 6 . 5/8 21 - 

OMPROVANTE DE ENTREGA 
DO SEED roc..2,653/8 

______________________•L  

) 	 3O/l 

- DESTINATÁRIO - 

A0P DA SITVA - O GOIANO 
- 	 - 

ENDE REÇO 

ua ii_68A nQ 
50 - Vila TJni 

C I D A D E 
	

- ESTADO 

A.k'j DA ;ILV - e 
N e ia 

- RECEBIDO EM 	- ASSINATURA DO DESTINATÁRIO 

'ua tJ-68-A ng 50 - ila 	

/ 	 eU 

1.1237 
	 GO 

lp 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE C0NCILIAÇA0 E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA realizada ao processo fl 	1 a. JCJ 	2 65 	_/ C. 

Aos 	30 dias do ms de 	ro'r-hrr 	do ano de  

- 12:40 	 horas, em sua sede, reuniu-se a 1 	a. Junta 	de 

Conciiiaço e Julgamento de c0 i fl1O—,.0 	 , s o b a Presi- 

dncia do MM. Juiz do Trabalho, Dr.I7.. 	 zrt.oc :II 

presentes os srs. --r 
Vogal representante dos empregadores e 

Vogal representante dos empregados, param_____ruuao . jut1.ento 

da reci amaçao ajuizada por  

contra  

relativa aAv:sc 	av,-  otc. 

no vai or de Cr$ 220.349,7 2  

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presiden -

te, apregoadas as partes, presentes ambas. O recto. com  o adVogadO A. 

dias Vieira achado e a rccda. representada por Jos Pera i r a da Silva 

com os advorados Victor L. SoHz e Vilmar Sartini. 
A recda. aoresentou deFesa com documentos. 

Çonc ii iaço recusada. 
Preci usa e prova docwncntal 
As partes, em trs dias, o recto. a part ir dc l de 

dezemhro/82,OpPrtuflidad em ue Falara sobre os documentos, e a 
a partir de 06.dez.82, devero especificar as provas cue pretendem pro 

m detalhes, ua is os fatos ue sereo provados, duz ir, esclarecendo, co  
pena de preclusao. 

Adia-se para OÇ.Fev.83, as 13h45m, para depoimep±o' 

pessoal das partes, sob pena de conFesso, e para dcl ibercçao sohr 	ro 

'Os, cientes. 	
Suspendeu-se a audincia. 

C 

/ \ 

AT-1-1 



Victor I& iton çSoliz 
ADVOGADO 

E 	. s R, D. 	.JLI2 PEIDEL E 	 1Ji 	1 	.!:iLiAçü 	E JULGA- 
U JL. 

* 

Prccess 	2.653/82 

Rte. JC 	 :i IJiO 

i*. • .. 	. LL3t:' 	t.' 

GT P Ç ! O 

A.P.c'e ..ilua- O [.ciano, firr. irdivicual de ireitc privado, 

tbo1nida a 	L56.\ n SC Vila Unio-Ciní-c.c., rprsntda 

p1c sou irctcr PrEsiden:o, ntonic Perei.a .i ..ilia, por seus advc•g 

dos(doc-l), que afinal ub:crsvsm,ei m;':e inscritos na 

527' 	 escritoria profissional 	na 
v.nL- .nç.uera., n 2957,72 arder, a1e 710, centro, nesta capital, onde 

receber.o as notificaçns e intimaç desse Ilustrado JuiZQ, no art./ 
84 da C.L.T., apresentar sua 

DE F E6A 

1 - ue a reclamada ro concorda com a quantia reclamada pe-

lo reclamante, que tudo foi pago de acordo com a lei; pois,onde j / 

se viu uma pessoa traoalhar m'nos do essenta dias com um ordenada de 

aprc.imacjarnenre, :R3 30.00,0U(trinia mil cruze'iros),abandorar o servi 

ço, e depois ir a Justiça recla!ar Cj 220.349,72 (duzentos e Vir mil 

trezerts e quaron a e nove cJ.zciros e sotenta e dois centavo),isto / 

no e,,jste, lona se percebe que o r c1rnante no falou a verdade,o mes-

mo reclama uma roma astronmica, sabendo con:•cicntemente quc no tem / 

direito a istc,pois, confcirne folhas de pagamentos em ano o(doc.2),assi 

nadas pelo reclanente, prova que •::,udc esta devidamente paga; 

Gont... 
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A 

Victor 	eiton cSoliz 
ADVOGADO 

cue o reclarpant foi c:ntrado em carar experimon 
tal polo prazo de 90 dias, oc,nrorme contrato anexo(dcc3), e mais — 
ainda, ro fcl demitida da firma reclamada por justa ou injusta cau 

cio pediu sua douiss 	por livro e exp1tans 	vcnade, o que 
sus resojso de contrato no f o i roscindjdb p o r culpa do reclsmart, 

pois, co' cntreoü a Carteira de Trabalho, pa::a ser dada a baixa; e 
nun 	nais o mmc valtu a firma; 

O roclamacte, no fai demitido em 21110/82, o sim co •z 
-f L; '..'j 

'o itom quatro da poça inagural, aloga que a svio 
dw 

previo neo le ai. pao, pois o mesmo neo tom diio, coma ;anoem 

nunca fez hc:as extras, pois, a fi:rra reclamada , nc odota o sis-
tema do ho:ao exta;, tamom n a c. e Av 

 verdade ue trabalhava d a s 7,DC 
s 18,Ofl horas, sem horrio especificou para ao refeiç os , pois, / 

e;íto um horrio estipulado, p. a horas normais de refeiçoc, con-

forme quadra do iinistrio do Trabalho, fotocpía(doc4); 

5- 24ue o reclamante, no tem direito a saiario farnLia 

pois o m.sma solteiro como se pode ver na inicial, e nunca apre-

sentou certidç de CaSImento e topouco cio nascimento de seus filhos; 

6- [ue sua demisso se deu anterior ao ms de rcvembro, 

quando começou a vigir o novo reajuste* 

lota posto, impracode em codou os seus termos a R,ecla-

maça, proteot.ano e poeteriormento provar o supra alagada, por to-
das ao provas pertine - te um direi to, cc pociaimunte p10 depoimento 
pessoal do Reciamo te,sab/ pena de ronf m e eso, exas e viutoriao,jun 
tada ds documontos e inquiriço de tostemunha, a ta corta a Icalama 
da y :;sa T;.JOnta jui;ar impvooedent a 

P. boferimun co 

Cciria, 30 de bvso de 1932 

._•.4 	 . '."- 	L* .O .L 	 * '4 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE(S):A.P. DJ ILV. - Q 	It0 -Firma individual, de di 

rEito privado, estabelecida a 2,tua U-68-A n 2  50 Vila Unio nesta 

c p i t ai. 

OUTORGADO (S): 	Victor L.To1iz e Vilrnar 	artim, brasileiros, ca- 

sados,advogados, inscritos na U..B. sob os n9s 4770 e 5272 res- 

pecti'Jamnnte .ecçZo de Gois, com escrítrio profissional Na Av. 

Anhar.gue.ra n Q 2987,7 	andar sala 710 -centro, nesta Capital, para 

contestar uma ço Trabalhista e acotrpanhar a sEntença final que 

:: PE 
PODERES: 

: 	iL O coe' 	a a 	i.P 	J 	'.i a - 	Coiar 
Representar ou defender inleresses a0 (s) outorgante (s) em iulzo, 

Tribunal ou Seção Administrativa, Empresas particulares e Cias. 

de Seguros, em quaisquer ações civeis, criminais ou trabalhistas, 

negócios administrativos 	ou particulares, podendo praticar (em) 

todos os atos necessários ao cumprimento da representação pro- 

cessual ou civil, por mais especial que seja, sem reserva, inclusive: 

receber citação inicial, 	confessar, 	conhecer do pedido, transigir, 

desistir, renunciar ao direito postulado, receber, dar quitação, en- 

dossar cheques e firmar compromissos. E mais, requerer falência, 

em separado ou conjuntamente. Podendo ainda, o(s) Outorgado(s) 

); 
 TobeyionatoARTII\GA ir 

RECG' 	
TO 

o 

1 

sjhtabelecer(em) o presente Instrumento em toda sua extensão 

ou parcialmente. O que reconhecerei(emos) justo e legal. 

/ 	
/ 	

1 
* 	 / 	 / 

2 	de 	 de 19 02. 

/........................................................................... 
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CONTRATO DE TRABALHO A TÍTULO DE EXPERIÉNCIA 

Entre a firma 	i2ét 	 (a 
--------------------------- com sede em 	 27 1Á(J.2i4I 	 à rua 

NP 	 , doravante designada simplesmente EMPREGADORA e 	-i'---- i?.zvâ.------------ 
X4-C'0----------------------------------------- - - -- - -----------------Poflador  da Carteira Profissional NP............... 

Série --------------- - a segur chamado apenas EMPREGADO, é celebrado o psente CONTRATO DE EXPERIÊNCIA, que 

terá vigência a partir da data de in(cio da prestaço de serviços, de acordo com as condições a seguir especificadas: 

1 »ica o EMPREGADO admitido no quadro de funcionários da EMPREGADORA para exercer as funções 

de ------------ /-l2i4 1tmediante a remuneração de Cr4 '2Q 7  

--------------------------------------------------------------------- ), por 

A circunstância, porém, de ser a funço especificada 	o importa na intransferibilidade do EMPREGADO para outro 
serviço, no qual demonstre melhor capacidade de adaptação desde que compatível com sua condiçâb pessoal. 

2 - O horário de trabalho será anotado na sua ficha de registro e a eventual reruçâ'o da jornada, por determi-
nação da EMPREGADORA, nâb inovará este ajuste, permanecendo sempre íntegra a obrigação do EMPREGADO de 
cumprir o horário que lhe for determinado, observando o limite legal. 

3 - Obriga-se também o EMPREGADO a prestar serviços em horas extraordinárias, sempre que lhe for deter-
minado pela EMPREGADORA, na forma prevista em Lei. Na hipótese desta faculdade pela EMPREGADORA, o EMPRE-

GADO receberá as horas extraordinárias iom o acréscimo legal, salvo a ocorrência de compensaçâ'o, com a consequente 
redução da jornada de trabalho em outro dia. 

4 - Aceita o EMPREGADO, expressamente, a condição de prestar serviços em qualquer dos turnos de traba-
lho, isto é, tanto durante o dia como a noite, desde que sem simultaneidade, observadas as prescrições legais reguladoras 
do assunto, quanto à remurieraço. 

5—Fica ajustado nos termos do que dispõe o § 1. 0  do artigo 469, da Consolidaço das Leis do Trabalho, 
que o EMPREGADO acatará ordem emanada da EMPREGADORA para a prestação de serviços tanto na localidade de ce-
lebraçâ'o do Contrato de Trabalho, como em qualquer outra Cidade, Capital ou Vila do Território Nacional, quer essa 
transferência seja transitória, quer seja definitiva. 

6 - No ato da assinatura deste contrato, o EMPREGADO recebe o Regulamento Interno da Empresa cujas 
cláusulas fazem parte do Contrato de Trabalho, e a violação de qualquer delas implicará em sanção, cuja graduaçffo de-
penderá da gravidade da mesma, culminando com a rescisão do contrato. 

7 - Em caso de dano causado pelo EMPREGADO, fica a EMPREGADORA, autorizada a efetivar o desconto 
da importância correspondente ao prejuízo, o qual fará, com fundamento no § único do artigo 462 da Consolidaçffo das 
Leis do Trabalho, já que essa possibilidade fica expressamente prevista em Contrajo. 

8 - O presente Contrato, vigerá durante --------------------------------------------- ----- -------------- sendo celebrado para 
as partes verficarem reciprocamente, a conveniência ou nffo de se vincularem em carát':r definitivo a um Contrato de 
Trabalho. A Empresa passando a conhecer as aptidões do EMPREGADO e suas qualidades pessoais e morais; o EMPRE-
GADO verificando se o ambiente e os métodos de trabalho atendem à sua conveniência. 

9 - Em virturde da própria essência do Contrato de Experiência, com finalidadç específicas e óbvias, ticam 

as partes na hipótese de desejarem rescindí-lo, antes de decorrido o prazo estipulado na cláusula anterior, desobrigados de 
qualquer indenização ou aviso prévio. 

10 - Na hipótese deste ajuste transformar-se em Contrato de Prazo Indeterminado, pelo decurso do tempo, 
continuarão em plena vigência as cláusulas de 1 (um) a 7 (sete), enquanto durarem as relações do EMPREGADO com a 
EMPREGADORA. 

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Contrato de Experiência em duas 
vias, ficando a primeira em poder da EMPREGADORA, e a segunda com o EMPREGADO que dela dará o competente 
recibo. 	

de 	 de 

TESTEMUNHA 	 EMPREGADOR 	 - 

ÚA 	 -- --------- 

TERMO DE PRORROGAÇÃO 

~ Por mutuo acordo entre as partes, fica o presente contrato de experiência, que deveria vencer nesta data 

prorrogado até --------- / ------- ---/ 19 

... /de ------------- ------------------------------ del9 

TESTEMUNHA 	 EMPREGADOR 



FIRMA 

A. P. DA SILVA O GOIANO 
FOLHA DE PAGAMENTO 

PERÍODO DE 	05  A 	12 DE 	AGOSTO 	DE 	19 82 	DEPT.° 	SEÇÃO  

DE 
ORDEM FUNCIONÁRIOS 

PAGAMENTOS _____________ _____________ ______________ DEDUÇÕES __________ __________ _____________ SALÁRIO 

FAMÍLIA 

I 	SALDOA 

RECEBER 

ASSINATURA 	DOS 
FUNCIONÁRIOS 

QUITAÇÃO 
- SALARIO TOTAL INPS ADIANTA- 

MENTOS 
TOTAL 

OEDJCAO 

01 José Oliveira dos Santos 8. 8.256QÇ 702,00  7C2,C(  

2 Valguides Candido Silva 8.25,C  8.256ÇC 702,00  702,0. 7.554j0j 

3 Jonas Arantes Franco _30  4.234,00 360,00  360,C' ____ - 3.874,oi 

4 Pedro 	osa de S 8.256 1 0 8.25 6 , C( 702,00  70ç 4  %001 

5 Vergilino R. Guimares 8.256,0  8.256 1 00 702 9 00  7C2 1 0( _ 7.554,p / 
06 Jose Ribeiro Campoes 8.256,c 8.256 900 702,00  702,0( 

07  Anizio Pereira Dutra 4.234,00 360,00  3074,0 
08 Manoel Pereira Souza 8.256.Ç  8.256,00 702 9 00  702 1 0(  7.554 1 0 

09  Alcino da Cz Feeira4.234 4.234 2 CC 360 2 00  360,C( 3.874 

LO José Pereira Filho 8.256 1 0 8.256,00 702 9 00 _00C 

Li Corino Soares MagaiháoE 8.25 8.256,00 702,00 - Ç j0C 

12 José Carlos dos Santoc 4.234, __ j4.234,C0 360 9 00  360,0C  3.87490( 

3 Odesio Batista Cardoso 8.256, 8.256,OCI 702 9 00  702,0( 7.554,0 

14 Deides Coelho da Silva 8.256 9 0t 8.256,0C 702,00  702 7 0( 

5 Cicero Perreira Santos 8.256 1 0  8.256,CC 702 2 00  762,Ç( 

es 	Pereira GuimareL; 11.968  00 1.9r8,001.017 9 0 L.017,00 - 	_10.951,00 e4fVtÁMl4a 
- o t a i 19.72Ç  1).179,0) 1).179,CC 

IBRA 	 ir fliltll 
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/ 

NOME DA FIRMA 

A. P. DA 3ILVA 	
j[ 	

FOLHA DE PAGAMENTO 	N 

PERÍODO DE 	13 A 	19 DE 	AG03T0 	DE 	19 82 	DEPT.° 	SEÇÃO  

DE 
ORDEM 

FUNOONÁRIOS 
PAGAMENTOS DEDUÇÕES 

SALÁRIO 

FAMÍLIA 

SALDO A 

RECEBER 

ASSINATURA 	DOS 

FUNCIONÁRIOS 

QUITAÇÃO 
SALARIO TOTAL INPS ADIANTA- 

MENTOS 
TOTAL 

DEDUÇÃO 

Dl Alcino Cruz Ferreira 3.704,00  3.704,00 315 9 00  315,0  0389,00 UNA 
2 Anizio Pereira Dutra 	- 3.704,00  3.704,00 315,00  315,01 3.389,00 

)3 Corino Soares Magalhes 7.224,00  7.224,00 614,00  614,01 ___ .610,00 

D4 Cicero Ferreira Scntos 24Ç  7.224,00 614,00  614,O  ;.Gio,p 

05 Deides Coelho Silva 7.22 9 00  7.224,00 614 9 00  614 9 C(  610,00 

Jess 	Pereira Guimaraoo 10.4721CC 0.472,C0 890 1 00  89o,0 ).582,0O j4 

)1 Jonas Araites Franco  3.7C4,OO 315,00   315,0( 3.389100 (4f 
)8 José Carlos dos Santos 37Q4ÇO __ 37Q4Ç0 315,00  315,0( 3.389,00 

9 José Oliveira Santoo 7.224,(0  70c 614,00  614,0t  ÇÇo ________ 

LO José Pereira Pilho 7.224,00  7.200 614,00  $14,0(  .6l0,0 

11 José Ribeiro Campos 7.224,Ç0  40Ç 614,00  614 

i? Manoel Pereira Souza 00  7.224,00 614,00 

13 ad4sio Batista CLrd000 7.224 9 00  7.224,00 614,00  $i4,0  .61C,OO 

14 Pedro Rosa de S 7.24,C0  7.224,00 614,00  614,0  .610,00 ablaflo 

5 Valguides Candido 	i1va 7,224,00  7.224,00 614,00  614 9  CC ,  .610,00 J 	f 
16 Vergilino R. Gui aroa 7.22400  7.224O 614 9 00  614,O0 0$10 1 00  

17 rrcelino R.Andrado 1.806 1 00  1.806,00 154,00  154,00 L.652 0 00  

18 Otavino Rodrixes 	ouza 2.618,00 _______ 2.618,00 223,00 _____ — 223,0  .395900  

T o t a i e . . 	. 	. 109.176,00  9.281 1 C( 9.895,00  

Côo. iE 



1 
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NOME 	DA 	FIRMA 

A. P. DA SILVA O GOIANO 
] [ 	

FOLHA DE PAGAMENTO 	N? 

PERÍODO DE2O 	A 26 DE AGOSTO 	DE 	1982 	 DEPT.° 	SEÇÃO  

DE 
ORM 

FUNCIONÁRIOS 
PAGAMENTOS DEDUÇÕES 

S ALÁRIO 

FAMÍLIA 

SALDO A 

RECEBER 

ASSINATURA 	DOS 

FUNCIONÁRIOS 

QUITAÇÃO SALÁRIO TOTAL INPS ADIANTA- 
MENTOS 

TOTAL 
DEDUÇÃO 

1 Aicino Cruz Perreira 3.704,00  7000 315,0  315,00  3 . 389 QÇàJjwj Á 
Anizio Pereira Dutra 3.704 100  çco 315 9 00  315,00 3.389,OC p P. 

3 Corino Soares Maa1haee 7.224,00  7.224 9 00 614,00  6.610 1 00 to____________ 

4 Cicero Ferreira Santos L224,CC 7,224,00 614,00  614,00  6.610,00 ___________ 

Deides Coelho Silva 7.224,00  7.224 2 00 614 9 00 

Jess4 Pereira Guiaraes :0.472,00 0.4721C0 890 9 00  890 1 00 

LJonas Arantes Franco 3.704,00  3.704 9 00 315 9 00  315100 3C4 <fL. 

)8Jos Carlos 3'antor3 3.704,00  3.704,00 315,00  315,00  3.38910 C 

Oliveira Stos 7.224,00 7.224 9 00 614 900  614,00 

illJo

Joe 

LO-Jos4 Pereira Pilho 7,Qc 7.224,00 614,00  614,00 

s 	Ribeiro Campos 7.224,00 _______ 4,0C 614,00 _____ _______ 614,00 6.61c,Oc : 

.aManoel Pereira Souza 7,224,00  7.224,00 614,00  614,00 6.610,0 

'.3- Marcelino Ribeiro Andradl 74ÇÇ  7.224,00 614,00  614,00 6.610,O( 

.14 Odesio Batista Cardoso 7.224,00 7.224,00 614,00  6.610,O(  

15  Otavino Rodrigues Souza 0.472,00 0.4721,00 890,00  890,00 

Pedro Rosa de Sa 7.224,00 _ 7ÇO 614,00  614,00  6.610,CC 

7 Y1gides Candido Silva 7.22490Ç 7400 614 9 00  614,00  1000  

L rj1ino Rosa Gtd.arae 7.224,00 7.224,00 - 614,00  - 614,00 6.610,00  

T o t a i a . . . 	1 2.448,00 10.408,0( 11 .040,00 ________ 

- 
JUILLIBRA 



g 
NOME 	DA 	FIRMA 

A. P. DA. SILVA O GOIANO 
FOLHA DE PAGAMENTO 

PERÍODO DE 27/802 	DE SETi3R0 	DE 	1982 	 DEPT.° 	SEÇÃO  

ORDEM FUNCIONÁRIOS 
PAGAMENTOS _____________ _____________ ______________ DEDUÇÕES __________ __________ _____________ SALÁRIO 

FAMÍLIA 

SALDO A 

RECEBER 

ASSINATURA 	DOS 
FUNCIONÁRIOS 

QUITAÇÃO 
SALARIO TOTAL INES ADIANTA- 

MENTOS 
TOTAL 

DEDUÇÃO 

i Alcino da Crxz Perreira 3.7C4Ç 3.704, 10C 315 9 00  315200 3389Ç 4 
02 Anizio Pereira Dutra 3.704 7 00  3.704 9 00 315 9 00  315,0C  3.389,0  

Oa Corino Soares lla,7 lhges 14L00  7.224,00 614,00  40  6.610 1 0x 

DA.Cicero Ferreira Santoo 7.224,00  7.224,00 614 9 00  614,00  6.$10 9 00 

05 Deides Coelho Silvo. 7440C  7.200 614 9 00  614,00  6.610,00QJ
2o4 

06 Jess 	Pereira Guimrroo 0.472,CC 10.472,00 890,00  800  

07 Jonas Arantes Franco 3.704900  3.704,00 315,00 

08 José Carlos santos 3.7C400  3.704,00 315,00  315,0 3.389jÇ 

9 José Oliveira Santos 7.224 2 001  7.24ÇC 614 9 00  614 100 

lO José Pereira Pilho 224,00 7.224,00 614,00  614,00 
 

Jose Ribeiro Capoo 7.224,00  7.224,00 614,00  6.61c,i 

12 Manoel Pereira Souo. 14,0O 614,00 

13 Marcelino Ribeiro Iuidrad 40C  7.224,00 614 9 00  614,00 6.610,0  

4 Odesio Batita Cardoso 7.224C 614,00  614,00 6.610,0 

15 Otavino Rodriios Souza 10.472 , CT 890 9 00  890 2 00 _ 9.582,0 

16 Pedro Rosa. de 3A 7.224ÇÇ  7.224 1 00 614,00  614,00 6.610 90Ç 

7 Valguides Candido Silvo 7.224.20 614,00 _Ç 6.610 7 0c 

18 Verlino Rosa Guimaro 7.224,0C  72400 614,00 ________ - 614,00 - G.G1OLO(  

o t a 1 s . 	. 	. 	1 2.448,00  L0.408,OÁ 

- 
1 .2.040,O(  

LL
T 

ri 

Es 

r. 

cÕD. 
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NOME 	DA 	FIRMA 

A. P. DA SILVA O GOIANO 

[ 	

FOLHA DE PAGAMENTO 	N? 

PERÍODO 	DE 	03  A  09 	DE SETLRO 	DE 	1982 	 DEPT.° 	SEÇÃO  

ft 
ORDEM 

FUNCIONÁRIOS 
PAGAMENTOS DEDUÇÕES SALARIO 

FAMÍLIA 

SALDO A 
RECESER 

ASSINATURA 	DOS 
FUNCIONÁRIOS 

QUITAÇAO 
___________ 

SALÁRIO 
____________ _____________ 

TOTAL 
_________ 

INPS 
_________ ADIANTA- 

MENTOS 

____________ ___________ TOTAL 
DEDUÇAO 

01 Alcino Cruz Ferreir 3.7C4,00 _______ 37Ç,O0 315,00 _____ _______ 315,00 89,0 4flt 
02 Anizio Pereira Dutra 3.704,00  3.704 9 00 315,00  315 9 00  3!389,O ______________ 

03 Carmo Soares Ma1hEoo 7.224,00 724C 614,00 ______ G14,00 6.610,0 

04 Cicero Ferreira Santos 7.224, ,ÇC  724,C 614,00 ______ _______ 614,00 ______ ___________ 

05 Deides Coelho Silva ÇÇ  7.224 1 00 614,00  614,00  6.610,Oc 4 c/ 

06 Jess 	Pereira Guiarae 472ÇÇ ______- 0. 472. CC 890,00  890,00  9.582,0 1 

07 Jonas Arantes Franco 7.Ç4,ÇC  3.704,00 315 9 00  _350-P ______ 3.389,00  

08 Jose Carlos Santos 3,1Ç4 2 C0 ________ 3,7C4 s CC 315,00  315,00  

9 José Oliveira Santos 7.224,00  7.224 1 C0 614,00  _40  6.6100 - 

10 Jose Pereira Pilho 74C0  7e22400 514 9 00 

it José Ribeiro Cspos 7,224,0Ç 7.22 4  CC 614 0 00 614 9 00 . 

22 Nanoel Pereira Souza 7.224 1 00  7.224,00 614,00 

13 Marcelino R. Amdrade 7.224,00 614,00  - 614,00 6.610 

4 OdesioBatistaCardoso _ 7CC 614,00 _____ _______ ______ 6.610,O p 
15 OtavinoRodriruesSouza  0.472,0C ________ 10..200 890,00  890,00 9.582, 

16 Pedro osa deS 7.224 1 00  7.224,00 614 9 00  614,00  6.610 9 0(  

7 ValguidesCandidoSilva 7OO 614,00  614,00 

18 VergilinoRosaGuimaros 7.224,00  7.224,00 614,00 - 614Ç0 6.5100 

- Tota1.....l2.448 ,O0  1.408,00 12.040,0(  
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NOMB DA FIRMA 	 1 

A 	P. DA SILVA O GOIAI0 
 

1 	FOLHA DE PAGAMENTO 	N? 

PERÍODO DE1O 	A16 	DE 	3ETRO 	DE 	19 82 	DEPT.°  	SEÇÃO  

DE 
ORDEM FUNCIONARIOS 

PAGAMENTOS DEDUÇÕES 
SALÁRIO 

FAMÍLIA 

SALDO A 

RECEBER 

ASSINATURA 	DOS 
FUNCIONÁRIOS 

QUITAÇAO SALÁRIO 
___________ _____________ 

TOTAL 
_________ 

INPS ADIANTA- 
MENTOS 

_________ ____________ ___________ TOTAL 
DEDUÇÃO 

i Alcino da Cruz Perreira 3. 7  04,C0  3.704 200 315 9 0)  35.00 - _ 

2 Anizio Pereira Diitra 3.7G4C0  3704,00 315900  315,00 3.38Ç 

)j Corino Soares YagaJeE 7.224,0€ 7.224,C0 614,00  614,00  6.610,0( 

04 Cicero Ferreira do 	nt 74IC  7,224,00 614,00  614,00  G.G1C,C( 

5 Deides Coelho Silva 1240 7.224,00 614,00  614 9 00 6.G1C.0(  

GEjessi Pereira Guiarãe D7_2Ç 890,00  890,00  9820( _________ 

7 Jonas Arantes PrLiu 37Ç4 CO __ 0Ç_ 315 9 00  315,00 
ij  

08 Jos 	Carlos 	ntc 00  3.704,00 315,00  315,00  3.38 

9 Jw34  Oliveira Saxi o - 74ÇC  1 L00 614,00  614,00  

lO José Pereira Fill:o 7.224,00  7.224,0€ 614,00  4Ç0  6.61C,pj 

li José Ribeiro Campos 7.224,00  7.224 1 00 614,00  614,00 

12 Manoel Pereira Souza 74(0  7.224,00 64,C0  614,00  

13 Marcelino Ribeiro Andrad 724ÇQ 7.224 1 00 614,00 614 9 00 6.610,Ç1 

14 Odesio Batista Cardoso 7.224Ç 7.224,00 614,00  614,00  6.610,0( 

15  Otavino Rodrixes Souz 47C0  £.472,0C 890 9 00  890 1 00  9.582 9 0 

16 Pedro Rosa de S 24ÇC 74O( 614 9 00 14  _Ç,C0  6.$1q 

17 Valquides Candido da Ou 'a7.224,C  7,224,00 614,00  00 

18 Vergilino Rosa Guiaru 7.224 7.224,00 614 9 00  614,00  6.61C,C 

- T o t a i s • 	. 	. 	.1 2.448 1 00  1.408 1 C0 112.040, 



NOME DA FIRMA 

 11 * 	 FOLHA DE PAGAMENTO 	N? 

PERÍODO 	DEJ7 	A 	DE 	 DE 	19 	 DEPT.° 	SEÇÃO  

DE 
ORDEM 

FUNCIONARIOS 
PAGAMENTOS DEDUÇÕES 

SALARIO 

FAMILIA 

SALDO A 

RECEBER 

ASSINATURA 	DOS 

FUNCIONÁRIOS 

QUITAÇAO 
SALÁRIO TOTAL INPS ADIANTA- 

MENTOS 

___________ 
TOTAL 

DEDUÇÃO 

J55LJ 	/L,2,%Ç /47 _____ Qi ____ 

4i/í)L 1? _______ _______ 24íï; 74'í7( _____ _______ '/4 	' •J 

'h  

25 r3 É 	\5(7'L/f _______ ________ i4cr ______ ________ _______ 
 

Lrú gLm 7 224  

CÔO. 



NOME 	DA FIRMA 

FOLHA DE PAGAMENTO 

PERÍODO 	DE2 	A 3 	DE 	 DE 	19 	 DEPT.° 	 SEÇÃO  

PAGAMENTOS DEDUÇÕES ASSINATURA 	DOS 
FUNCIONÁRIOS __________ _____________ _________ _________ ____________ ___________ SALARIO SALDO A FUNCIONÁRIOS 

SALARIO TOTAL INPS ADIANTA- 
MENTOS 

TOTAL 
DEDUCAO 

RDEM FAMILIA RECEBER 
QUITAÇAO 

C 
3 Lí2LAJC 	2 

LÚ2 
. 

- _____ ______ 14 	?CU  

4 

- 	

D. 15 	4 



rr r 
LJL J LuLLJL2LLJ 

n 

LJL i j LL.ULi 
E 

Empregador A.P. DA SILVA - O G OIANO Denominação_O LTEMO 

Rua U-68—A N 2  50 - VILA UNIiO - GODtflIA GO. 	 N.° 5 0 Atividade_PRE3TACIONL 

o N. 	de 
Ordem NOME DO EMPREGADO Função 

Carteira 	Profissional 
Entrada Intervalo Saída Descanso 

Semanal Número Série 

01 JOS 	14E3 DE AflIEIDA PEDREIRO 54.826 800h. 2 2 QOh. 18,001 DCMING) 

02 

03 

04 

05 

MANOEL PEREIRA DE SOUZA 
ALCINO DA CRUZ FERREIHA 

J02t PEREIRA FILHO 

JOXO PEREIRA DE SOUZA 

PEDREIRO 

_JVEflTE 
PEDREIRO 

PDDREIRO 

23,171 

82.784 

75.609 

33.014 

001 
643 
643 

002 

8,00h. 

8,00h. 

8,OOh. 

8,OOh,. 

200h. 

2,00h 

2,OOh. 

2,QOh. 

_Q1 

18,001 

18,001 

18poi.DoMINd) 

DCMIG) 

.DOLIGI 

1.
1   MUTT- 

06 ODESIO BATISTA CARDOSO PEDREIRO 02.293 0001 8,Ooh. jÇCh. 18,001 DOMING• 

Observações: 

GOIANIA -  7 15 	de 	AGOSTO 	 de 1982 	 Çi 
1natJodp____ 

T LI R AI 



JUNTADA 
tada aos «seta 9j'açO jun 

do SocretaTa - 

autos 

9—!  ~/- /I  
JU , TOS 

Mar(:1i' Pena 

Cbefa do Setor de ProCeSOe 

10 .y.C.J. - 



r 

PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ 2633 	32 

Aos09 dias do ms de fevereiro 	do ano de 1.9 33 

s Io:43 horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliação e Julgamento 

de C.1ANL\ 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	LTcft: TE 1 , 1 	3E Pi L --V - 	I Li i, 	 , presentes 

os srs. D\N1EL V I A N A 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e 	3iT) 03 iNG0 3EZRLA 

Vogal representante dos empregados, para 1 ns t ru ,~ ,;o e Julgamento da reclamação 

ajuizada por J 	LtLA FIL 

contra 	OA SI LVA O 331 A3J 

relativa a aviso, etc  

no valor de Cr$_____________________________________________________________________ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, pres entle 	 000flpO0OO co Or. bdis 

achaco, e a recda, rcresenta:a por 0r 1 ctor 	30 1 z e -/ 
v 1 	hr 	01 

«ei as partes oi • ci o acorco, vi o do quai a recco, 

ao recto, por si do do pedi do, em di nhei ro, e quant i a de - 

LJ. 0u(i,u6, sendo, 	0 00u, 00 ate as 1 '3Um co o i a 2/02/c 	o 

Ci30000,00, at 	s I53Om do dia 09/33/63, e ainda entrepar An as 

gui as do A no cdi go CI o 	o dia 11/02/33, pena de mui 3a de -/ 
I00 

Acordo omoi ogado 

CusOas, paI a recda, no importe de 	168,00 

anCCrrOU- SC O audiencie.. 

ç J  /Yr a 
(14:; 7 k»  

J.  
: 

AT-1-1 	
//?6 

up 



co 

Qr 

W = 
'F 	• 



P.J.J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 
CRT1FJCO n 

_.1W.... 

José Cirilo Corrêa 
Técnico Judiclârio 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço corolusos os presentes autos ao 

ENTE 

de

®r - ('

de  

Diretor de Se.retaria 

WCONC 
José i 	 ra 
T"'-I'CO JudiciA rlo  

ProCedaSe A execuçáO, obsarvadas aa 

formalidades legais. 	 .. 

3oiánia,Ld8_._2___....d1 19 	
. 

Juiz do TrabalhO 

TR.T, 1.L1255 



JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes autos 

Aos () dewL aÀKO de 19 

\ Diretor de Secretaria 	 - 
JUNTOS 



SUB-TOTAL___________________________________ 

IUROS - Z AO ANO_________________ 

COR. MONYFÁR1A___________________ 

F.G.T.S.  

JUROS F. COR. MONETÁRIA DO F.C.T.S 

LIu1ta e onvencional 

0,222723 

TOTAl. DEVIDO AO EXEQIJENTE 

CÁLCULOS 	DE 	LI OU 1 DAC ÀL 

ATC n9 	/ 	- PROC. n9Ia..JCJ2653/82 

CONDENAÇIO LTQUTDA 

SALÁRIO 

AVISO PRVIO  

NDEN 1 7AÇO  

1 Y SALSRN) 

Ç) SALÁRIO___________ 

FÉRIAS  

F RIAS  

HORAS EXTRAS  

Acordo 

Cr$  

Cr$  

Cr  

Cr$  

Cr 

Cr$ 

Cr$ 

Cr $ 

Cr$ 

Cr$QQO0QOO 

C r $ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

C r 

(rJ55, 40 

Crs 108.929, 16 

Cr$ 

Cr$ 

crs 217.858,32 

Cr$ 

Cr$ 

CUSTAS DA CONDENAÇÃO 

DIFERENÇA DE CUSTAS 

TOTAL DAS CUSTAS PROCESSUAIS 
	 c r 

- x- x - 

EMOLUMENTOS 
	 cr?.714,QQ 

Cr$ 	_____ 

-x-x- 

TOTAL DEVIDO PELO EXECUTADO 	 Cr$ 228.097, 32 

EMO'_/03/83_.
visto Chefe do Setor 	 Elaborador dos Calculos 



C O N C L ti 5 A O 

Nesta data, faço conc lusos os pr 

sentes autos, ao MM. Juiz Presidente. 

Em 	7/ O>/ 19V'. 

DIRETOR DE SECRETARIA 

Vistos, etc, 

t)Homologo os cicuios para os fins de direito, 

fixando o valor da execuço em Cr$_O3 32 , 
sem prejuízo de futura atualizaço; 

Expeca-se mandado de citaço, penhora e av 

1 iaçao; 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

dias para embargos e/ou impugnaço a avaIiaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser pubi icado as expensas do ex 

qøente; 

Aps a pubIicaço, cumpra-se o disposto 	no 

32 do artigo 687, do CPC. 

Int. 

Data supra. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDÉNTE 

DA 1 2 JCJ DE GOIÂNIA 



11 

JUNITAD& 
Q 

CERTIDÃO 
CWUICO 0 dou fó que, festa 
remem do manda o ao SDMJ. 

Goiânia, 	J_O,f1 
fiz a 

4 

tieta data ! çO 	
aoe 

Begot 	 Tercsinha3 JesisPcreita 



if Wil 

I  I~Id , 
PODER JUDICIÁRIO 

JDSTIÇA DO TRABALHO 

14  _Junta  de Conci 1 iaço e Julgamento d e Goi..ia 

Reclamante: JOS6 Ferera Pilho 

RecHmado : k. E. da iiva - O GiO 

Processo JCJ 0 	2653i82 

Certi_.. co iar coniiei:eno do 	Juiz, que 

ie dir:i ao endereço conta.:te do andud.c retro, 

e sacio aí deoxei :de ou:ipri-Jo, porque na rua "TJ- 68- ", 

no texï o re±erid0 noero, e 	 nas proxi:ida - 

des, :: o:tve nhu..a 	 do exocuaio, 

iverd.ade e dou f. 

Goini 

oria: 

1 -CE- 1-4 



CONCLUSÂ 
Nesta data, faço coricusos os pr eap 	8 ao 

AOS de 	 de  19 

Diretor de Secetari 

cJ/LQS 

irilo Corrêa 
écnico Judiciário 

CERTIDÃO 
CET1FJCO 	 - 

c 	
- 

ioséCirilo Correa"  
Téjco Judiciário 

UNTADA 
	

woo 



3 	
erncf'j3' 

PODER JUDICIÁRIO 	 \.Prao 	em 	/ 	] 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 	 r g a N  

	

"z 	3a.—EOAQ CNCIUAÇAOE JllLOtJ'E$1O 	 Proc no JCJ_ 2653/82 

1 

	

	 f 	 M and ad o no - 102/83 

MAND9TkK ,PENHORA E AVALIAÇÃO 

MANDADO DE CtÀ 1Ã 	EN ORA E AVALIAÇÃO, para cumprimento 

de acordo na fbrma aic 	Gotas 

O Doutor Pla.ton TeiXefra de Azevedo Filho , Juiz Presidente 
da 14  Junta de Conciliaço e Julgamento de 	Golania 
manda ao Oficial de Justiça deste Juízo, que, a vista do presente mandado,pas 
sado a favor de: 	Jos Pereira Pilho 

em cumprimento, cite A. P. DA SILVA 	O GOIANO 

para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou garantir a execuço, sob penade 

penhora, a quantia de Cr$ 228.097,32 	(DUZentOS e vinte e oito mil, 
noventa e sete cruz, e trinta e dois centes 	 ), 

correspondente ao principal, com juros e correço monetria, custas processu-

ais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a) 

acordo , e cujo inteiro teor o seguinte: 'A reoda, pagara ao ree -te., por 
pedido, em dinheiro a quantia de Cr$100.000,00, sendo, Cr$ 

350.000,00 at as 15h30m do dia 23.02.83 e Cr$50.000,00 at as 15h 
30m do dia 09.03.83, e ainda entregara as guias do AM no c&ligo Cl 
at dia 11.02.83, pena de multa de 100%." 

R.T);o da JCJ: erni 

C a 	a 
1 

Caso no pague, nem garanta a execuçio no prazo supra, proceda 

penhora e avaliaço em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da 

	

divida. 	 7 

O QUE CUMPRA,i NA FORN/DA LEI. 
o 

Eu, 	 J 	, Diretor de Secretaria datilo- 

grafei e subscrevi, aos 01 dias do ms de MSZÇO de 1983 

JUIZ DO TRABALHO 

Endereço do executado: Rua U-68-Â, n 50 - Vila Unio.  

MA- 1. 2 



1 
e 

- 

/ 

CERTIDÃO 

Certifico e dou f que, em cumprimento ao mandadoretro, me di-

rigi rua/av. 	 n9_________ 

sendo a, citei o E X E C U T A D O, na pessoa do Sr. 

, cargo ou funço 

por todo o conteido do referido mandado-à  do qual 

ficou bem ciente e 	 contra-f. 

Belo Horizonte, 	de 	 de 19. 

OFICIAL DE JUSTIÇA-AVALIADOR 



PODER JUDICIÁRIO 	 t1' 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

, 	3a. REGIÃO 

	

Proc. n9 JCJ-' 	/L 

Mandado O_ 132/83 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, para cumprimento 

de acordo na forma abaixo: 

O Doutor I'laton Toixefr. de AZeVrdO Pilho , Juiz Presidente 
da 11 Junta de Conciliaço e Julgamento de 	Goiania 

manda ao Oficial de Justiça deste jurzo, que, a vista do presente mandado,pas 
sado a favor de: 	Jose Iereira iil10 
em cumprimento, cite A. '. - 1-OTAO 
para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou garantir a execuço, sob penade 

penhora, a quantia de Cr$ 22..O97, 2 	(DuzritOs P. Vin:t  

'ovorita e sote cruz, e tiata e dolE centes 	 ), 

correspondente ao principal, com juros e correço monetria, custas processu-

ais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a) 

acordo , e cujo inteiro teor o seguinte: "a. rec*, ao Tecto., 3 

ido do jedido, e ainileiro a 	 de OJ.C:.3Oc,C3, 	ïdo, 

Cr50.OGO,OG at 	c 	 ciJa 23C2.83 e cr50.O00,O0 at 	15h 

30i. do dia 09.03.83, e ainda 	uia do 	no cd10 l  

• 1 ato
1 
 eiia 11,02.E3, pena de niult. 

Caso no pague, nem garanta a execuço no prazo supra, proceda 

penhora e avaliaço em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da 

dfvida. 	 / 

O QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI. 

Eu, 	 , Diretor de Secretaria datilo- 

grafei e subscrevi, aos 01 dias do ms de 	Ma'ço 	de 19 83 

JUIZ DO TRABALHO 

Endereço do executado: R'Ua U-66-21, n 50 - Vila tJn±o. 

MA- 1 2 



C E R T 1 D 

Certifico e dou f que, em cumprimento ao mandado retro, me di 

rigi a rua/av. 	 n9 	 e. 

sendo a, citei o E X E C U T A D O, na pessoa do Sr. 

cargo ou funço 

por todo o conteúdo do referido mandado, do qual 

ficou bem ciente e 
	 contraf. 

Belo Horizonte, 	de 
	 de 19 

OFICIAL DE JUSTIÇA-AVALIADOR 

/1 



• 	 : 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA Do TRABALHO 

 

1 Junta de Conc 1 aço e Julgamento de 

E) 	 Ti

i  
Rec amanLe. 	Jose

' 
 Pereira flho. 

Reclamado : 	A.P. da Silva - O Gojjjo, 

Processo JCJ 0 	2653 /82 

Goini. 

 

C E R T I DO 

Certifico para o conhecimento do LI. Juiz Presiden 

te, que compareci no endereço constante do r.mandado,sendo ai, dei-

xei de proceder a Ci±aç.o + Penhora, todavia no localizei o excu-

tado. Certifico ainda que, por informaç6es de vizinhos que, joaais 

o executado esteve naquelas proximidades. 

ite o exposto, faço a devoluço do r.manJao eem o 

devido cumprimento, aardando novas detorminaç6es, com acompanha-

mento do exequente. 

nia_Go ., 14 de abril de 1.983. 

Am 

CL- 1 -4 

4  



CONCLUSÃO 
data, faço conclusos opre 

MM. Juiz Presdente. 

Aos___ 	 1AAWI" 

Diretor cio Soctc ara, 

'atos 

d,l9f1 6  

MarcellO Pena 

Cbefe do Setor de 7roCS 5  

J.C. 

o -QQ- 

& 

Juix d T_ 	- 



OF 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE GOIÂNIA 

INTIMAÇÃO N 9 2713/83 

Em27de 	hri1 	de 19p 

ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo 1 a. JCJ2,653/82 

Recte. : 	pir'n; FILhO 

Recdo. : AP DA SILVA - 	GOIAN ID  

Senhor: 

Intimo-o de que o MM. Juíz Presidente des 

ta Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no 

processo supra e cujo inteiro teor 6 o seguinte: t'.4o exequen 

te para fornecer o endereço cprreto da executada, prazo le—/ 

a1. Int. Go.25.04.83.as, JUIZ TresI9ente." 

Atenciosamente, 

19 JCJ not ng 271/83 	 1 Direde Secretaria 

Ao limo. Sr. 	 CERLL2L2. 
J0 13f, PFRT' IRA FILHO 	 c 	foi 	odtd S CU 	1 

Av, Ellzabeth Marques Q-37 Lt.05 sp-L 	 j 
i)(iJ41 . (sio 

A N E S T  

................... 

1 N 2 . 2 	 çet d 



CONCLUSÃO 
Nesta data, faço COflCUSO 	prosentoa 	utos 
MM. Juiz Pre&den3 	

/ 	 de 
Dretor de Secretaria' 	 / 

CIONCL 

(O•O 

/ 
Marceilo Pena 

Atxi1iar Judiciário 



C7:;z- 

xmo. Sr. Dr. 

Juiz Presidente da 19 JCJ. de Goiânia - GO 

3. , a oone1uso. 
rf3y0 

Go, 27jun-1983 - 2 1  reira. 
1 

2 JUN . 

- Goú 

JOSÉ PEREIRA FILHO, autor da aço reclama- 

tria trabalhista ciue  move contra A.P. da Silva - O GOIANO, 

Processo n 2  19 JCJ. 	por seu prooador o advogado abaixo 

assinado, respeitosanente vem a digna presença de Vossa Exceln 

cia Excelncia dizer e ao final requerer o seguinte: 

Entre as partes, em audincia, foi feito 

acordo, a reclanada se comprometeu pagar ao reclamante, através 

da Secretária desta Janta, a importância de C$ 100.000,00, em 2 

parcelas e ainda lhe entregrar as guias de FGTS no c6digo - 01. 

A importância em dinheiro, at o presente' 

momento ainda no foi paga. Entregou as Guias de FGTS. porm 

o Banco depositário se recusa a pagar dizendo que a assinatura' 

da reclamada no con±ere. 

DO E)OSTO, devolve a esta Janta as referi 

das guias de FGTS e requer seja aplicada a penalidade, imposta' 

na ata do acordo, inclusive ao que se refere ao FG-TS., dando 

prosseguimento na execução. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Goiiiia, 23 de jaaho de 1.983. 

PP.4  

Abdab 1TieiITm1Iachado—advogado 

OÀE. - GO 5.306 



CGC - CARIMBO-PADRONIZADO 
(EMPRESA) 

02.590.909/0001-72 
A.P. DA SILVA - O GOIANO 

RUA U-68-A N° 50 
VILA TiMÃO 

- CEP 74.000 - 

L GOIÂNIA - GO 

(i 1 DATA DE NASCIMENTO 

o/ 07 /45 
1171  DATA DE ADMISSÃO 

rõ5 / 08 /82 
í 1 8 	DATA DE OPÇÃO 

5/ 08/ 82 {05/1.1 
119! DATA DE AFASTAMENTO 

/82 

í301 IDENTIFICAÇÃO DO SAQUE 

CÓDIGO CÓDIGO POR EXTENSO 

ZERO UM liii 

31 	CADOR 

111B' NH 
1 

AUTORIZAÇÃO PARA MOVIMErITAÇÂO DE CONTA VINCULADA - AM 

CÓDIGO EMPRESA 

.P.DSILVA-OG0IÁRO 	 E 
RUA, NÚME RO. COMPLEMENTO 

(JÁ U 68-A NQ 50 
DISTRITO, BAIRRO 	 1 6 1

tJ 	
MUNIÇIIO 	 7 UF 

ILA. TIiO 
BANCO 

BRADESCO 5/A 
AGËNCIA 	 liol M(JNICI'IO 	 liii UF 

EGO 
EMPREGADO 

1 Jost PEREIRA FILHO 
1 13 1 CARTEIRA DE TRABALHO NÚMEfiO DE INSCRIÇÃO 

PIS/PASEP 
IDENT. NO BANCO DEPOSITÁTH 

1 BRAOESCO 5/A 	J NÚMERO 

75.6O9 
S ÉRIE 

1 	643 

1 
z 
o 
o 

o 

—11 
u.. 

1- 
2 
w 

o 
TOTAL POR EXTENSO DOS DEPÓSITOS RECOLHIDOS NO TRIMESTRE DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO 

CÓDIGO DE AFASTAMENTO 

L  IBI 1 	Icixi 	KI 
DEPÓSITOS RECOLHIDOS NO TRIMESTRE 

DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO 

COMPETCNCIA VALOR —CrI 

2J MS 	ANO 

2j MÉS 	ANO 21 

/ 1 
29 ! 

TOTAL 

CARIMBO E ASSINATURA AUTORIZADA 	PRES 

ii 	d 	SILVA - 	 -. 

29 OATADAEMISSÃO  

09/02 /83] 

N 

o 

VALOR AUTORIZADO 

E 	PARCELARELATIVAAOPERIODO 	 FRAÇAODE 	/ 	CORRESPONDENTE 

1 1 	TRABALHADO NA EMPRESA. 	 2 	1 TOTAL 	 3 	A QUOTA DE DEPENDENTE. - 

F[1..

IMPORTANCIA DE CRI .................................................................... 

.......................................................... 1 LIMITADA AO SALDO DA CONTA. 

RESPONSÁVEL PELA AUTORIZAÇÃO 

P

83

ESPONSAVELPELAAUTORIZAÇÃO 	 1 	DATA DA AUTORIZAÇÃO 

MTb 	INPS 	JUSTIÇA 	SNH RESA 

1211 [l 1 k 1 Xl 5JJ O9/ 02/ 	

ARIMBEASSINATURADO 

JK&" - 1~v1Wj1-Q-0Ld 

CARIMBO-PROTOCOLO INDICANDO A DATA 
	

CARIMBO DA AGENCIA 
-- 	DA ENTREGA DA AM AO BANCO DEPOSITÁRIO 

	
(NORMA CSA / CIEF - 47/74) 

VALOR DO SAQUE 

o 

o 
w 

cr 

IMPRESSÃO DIGITAL TOTAL DO SAQUE POR EXTENSO 

DEPÓSITOS 

LCRS 	 1 
ci 

CRI 

TOTAL DOSAOUE 

CRI 

ASSINATURA DO SACADOR 	 ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL (CASO DE MENOR) 

AUTENTICAÇÃO MECANICA 

ID —* C. CASTRO BIflS - Belo Horizonte - C&C 21.56.159/0001-91 - BI. de 25 1 4 	
CMod. 1 A M _) 



EMPREGADO 

1TT 
r i cJUj. 	 Ju 	jjjj 

131 CARTEIRA DE TRABALHO 1141 	NÚMEJO DE INSCRIÇÃO 

r 	P'S/PASEP 

rBiU,.:)L, 

 IDENT, NO BANCO D

=.111 

 

NÚMERO SCRIE 

75 ( 09 43 1  O 

16 	DATA DE NASCIMENTO 

20/ 07 

Ii li DATA DE ADMISSÃO 

[05/ 08 /82 
1181 DATA DE OPÇÃO 

/ 08/82[5/11/82 
1191 DATA DE AFASTAMENTO Lal 

CÓDIGO DE AFASTAMENTO 

L  IB 	IcIJ 	íf1 
TOTAL POR EXTENSO DOS DEPÓSITOS RECOLHIDOS NO TRIMESTRE DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO 

o 

u- 

z 
w o 

Í°I IDENTIFICAÇÃO DO SAQUE 

CÓDIGO POR EXTENSO 

12~ 
 

ZJRO UM iã] 

SACADOR 

111B' KH 
4 
	

AUTORIZAÇÃO PARA MOVIMENTAÇÃO DE CONTA VINCULADA - AM 

z 
o 
o 

EMPRESA 	 [j cÓoico 

ILV - O GOIANO 	 T 4 1 RUA. NOME RO, COMPLEMENTO 

2JJA U 68,k N2 50 
DISTRITO. BAIRRO 	 [J MUNICIIO  r i 	uii$o 	 1 GO 
BANCO 

B:AD;C /A 
AGÉNCIA 	 MUNICIIO 	 UF 

1 GOLNIA 	 1 GO  

CGC - CARIMBO-PADRONIZADO 
EMPRESA) 	

u1 02.590.909300 1 -72 
A.P. DA SILVA - O GOIANO 

RUA U-68-A N° 50 

VILA UNIÃO 

- CEP 74.000 - 

L G O 1 A N 1 A - G O 	
j 

CARIMBO ASSINATURA AUTORIZADA DA EMPRESA 

J 	LVA,4)N) 	A 

DEP
D

ÓSITOS RECOLHIDOS NO TRIMESTRE 
E AFASTAMENTO DO EMPREGADO 

COMPETCNCIA VALOR - Ci 

2j MCS 	ANO 

MS 	ANO 

/ 
261 

TOTAL  

DATA DA EMISSÃO 

9/02 /83 

N 

o 

VALOR AUTORIZADO 

PARCELA RELATIVA AO PERIODO 	 1 	FRAÇÃO DE 	/ 	CORRESPONDENTE 1 	TRABALHADO NA EMPRESA 	 2 	TOTAL 	 A QUOTA DE DEPENDENTE 

IMPORTÂNCIA DE CR$ ..................................................................... 
4 

....................................................ILiMITADA AO SALDO DA CONTA. 

33 RESPONSAVELPELAAUTORIZAÇÃO 	 34 DATA OAAIJTORIZAÇÃO A DO RESPONSAVEL PELA AUTORIZAÇÃO 

MTb 	INPS 	JUSTI A 	BNH [MPRESA 

í
1

1 FL] {f 	I1[o9/ 02/ 831 	

IOEASS INATUR 	

1 
CARIMBO-PROTOCOLO INDICANDO A DATA 

	
CARIMBO DA AGÊNCIA 

DA ENTREGA DA AM AO BANCO DEPOSITÁRIO 
	

(NORMA CSA/CIEF -47/74) 

o 
ao 

o 
w it 

IMPRESSÃO DIGITAL tj TOTAL DO SAQUE POR EXTENSO 

VALOR DOSAQUE 

(•J DEPÓSITOS 

CRS L 
fJCM 

CRS 

TOTAL DO SAQUE 

L CRS 

ASSINATURA DO SACADOR

J 	J ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL CASO DE MENOR) 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

- 	 C. CESTRO BLYTS Belo Horizonte - C&C 21.565.159/000t-91 - SI. do 2514 
	 (Mod. t4II 



12 	EMPREGADO 

131 CARTEIRA DE TRABALHO 14 	NÚMEJO DE INSCRIÇÃO 
IS/PASEP 

15 	IDENT. NO BANCO DEPOSITÁRIO 

L)MERO SERIE  

(16 	DATA DE NASCIMENTO 1171  DATA DE ADMISSÃO 

DATA DE OPÇÃO igDATA DE AFASTAMENTO r / / 2 
Lel 

CÓDIGO DE AFASTAMENTO 

L 	[811 	[cjJ 	ki 1 
TOTAL POR EXTENSO DOS DEPÓSITOS RECOLHIDOS NO TRIMESTRE DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO 

o 

u- 

1- 
z 
w 

10 BNH 	 FGS 

AUTORIZAÇÃO PARA MOVIMENTAÇÃO DE CONTA VINCULADA - AM 

1- 

o 
o 

EMPRESA 	 CÓDIGO 

4J RUA. NÚME RO, COMPLEMENTO 

5JDISTRITO, BAIRRO 	 MUNICIIO 	 UF 

81  BANCO 

O  AGENCIA 	 j.2J MUNICIIO 	 H UF 

1 	- 	CGC - CARIMBO-PADRONIZADO 
(EMPRESA) 

02.590.909/COO? .T2 
A. DA SILVA - O GO!ANO 

RUA U-68-A N 50 

VILA UNIÃO 

- CEP 74.000 - 

GOIÂNIA - J 

8 CARIMBO E 	INATURA AUTORIZA DA PRESA 
1 	 \ SILVA - 	N) 

DEPÓSITOS RECOLHIDOS NO TRIMESTRE 
DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO 

COMPETNCIA VALOR - Cr$ 

2j MS 	ANO 

MS 	ANO 2j 

TOTAL 

DATA DA EMISSÃO 

/. 

N 

o 
1- 

	

X( iDENTIFICAÇÃO DO SAQUE 
	

SACADOR 

CODI GO 	 CÓDIGO POR EXTENSO 

VALOR AUTORIZADO 

	

PARCELA RELATIVA AO PERIODO 	 FRAÇÃO DE 	/ 	- CORRESPONDENTE 1 	1  TRABALHADO NA EMPRESA 	 2 	TOTAL 	 A QUOTA DE DEPENDENTE 

1 IMPORTÃNCIAOECRS ..................(................................................. 
4 

 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ),LIM LIMITADA AO SALDO DA CONTA. 

RESPONSÁVEL PELA AUTORIZAÇÃO 	 34 DATA DA AUTORIZAÇÃO 	35 CARIMBO E ASSINATURA DO

2 

 SÃVEL PELA AUTORIZAÇÃO 

EMPRESA 	MTb 	INPS 	JUSTIÇA 	BNH 

	

11211 FI 	1 ki 	1 Ll 	IJ c  

CARIMBO-PROTOCOLO INDICANDO A DATA 
	

CARIM8O DA AGENCIA 
DA ENTREGA DA AM AO BANCO DEPOSITÁRIO 

	
(NORMACSA /CIEF —47/74) 

VALOR DO SAQUE 

o 
CID 

o 
w 
cc 

IMPRESSÃO DIGITAL j] TOTAL DO SAQUE POR EXTENSO 

DEPÓSITOS 

LCR$ 

JCM 

CRS 

TOTAL DOSAQUE 
LCRS 

ASSINATURA DO SACADOR 	

j

5 ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL (CASO DE MENOR) 

AUTENTICAÇÃO MECÁNICA 

-+ C. CASTRO OtVS - Belo HorIzonte - CC 21.565.759/0001-91 - 51. da 25 14 
	 (od..t A M ) 



j 	 CGC - CARIMBO-PADRONIZADO 
(EMPRESA) 

02. 590 íO9/CO1 -72 
A.P. bÁ SILVA - O 40IAN6 

tWA U-68-A N° 50 
TLA UMÃO 

- EP 74.000 - 

L GØIAtittÀ — dô 

16 	DATA DE NASCIMENTO 

/45 [ 2C/(7 

1171 DATA DE ADMISSÃ 

[T5/c 	/2 
[ 1 8! DATA DE oPçÃo 1191 DATA DE AFASTAMENTO 

116"  

4' 

4 	 - 

FQI 7  

AUTORIZAÇÃO PARA MOVIMENTAÇÃO DE CONTA VINCULADA - AM 

EMPRESA 	 CÕOIGO 

RUA, NOME RO, COMPLEMENTO 

JDISTRITO. BAIRRO 	 1, JMUNICI)IO 	 uIF 

BANCO 

AGÉNCIA 	 jMUNICIIO 	 JUF 

JEMPREGADO 

3 	CARTEIRA DE TRABALHO 14 	NÚMEf1 O DE INSCRIÇÃO 
 PIS/PASEP 

15 	IDENT NO BANCO DEPOSITÁRIO 1._1  NUMERO  L 7ii 
 

2 
o 
o 

4: 

4: 
o 
U. 

1- 
z 
w 

501 	 CÓDIGO DE AFASTAMENTO 

LIBI 1 	IcL  1 	lEI 1 
TOTAL POR EXTENSO DOS DEPÓSITOS RECOLHIDOS NO TRIMESTRE DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO 

CÁ 80 E 	INATURA AUTORIZA DA E RESA 

L jvt&- 

30 

 

DEPÓSITOS RECOLHIDOS NO TRIMESTRE 
DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO 

COMPETÉNCIA VALOR - Cr$ 
2j MÉS 	ANO 

2j MÉS 	ANO 

261 
TOTAL 

DATA DA EMISSÃO 

4: 
N 

cr 
o 
1'- 

4: 

IDENTIFICAÇÃO DO SAQUE 

/ 	 ( 	

- CÕDIGO POR EXTENSO 

SACADOR 

2J 	 VALOR AIJTORIZAu, 

1 	1 PARCELA RELATIVA AO PERI000 	 1 	 1. 	1 FRAÇÃO DE 	/ 	- CORRESPONDENTE 
[j ] TRABALHADO NA EMPRESA. 	 2 	j TOTAL 	 [3 	1 AQUOTA DE DEPENDENTE. 

IMPORTÁNCIADECRS .................................................................... 
4 

........................................................1 LIMITADA AO SALDO DA CONTA. 

ASSINATURA DO SF0 SAVEL PELA AUTORIZAÇÃO 33 RESPONSÁVEL PELA AUTORIZAÇÃO 	 34 DATA DA AUTORIZAÇÃO 

MTb 	INPS m BNH 

fPRES1 121 1 Il 1 	ki JJL/ (/ 

CARIMBO-PROTOCOLO INDICANDO A DATA 
	

CARIMBO DA AGÉNCIA 
DA ENTREGA DA AM AO BANCO DEPOSITÁRIO 

	
(NORMA CSA / CIEF - 47/74) 

VALOR DO SAOUE 

o 
Do 

o 
w 

IMPRESSÃO DIGITAL j] TOTAL DO SAQUE POR EXTENSO 

DEPÓSITOS 

L
JCM 

CRS 

CRS 

rroTALoOSAouE 

CRS 

ASSINATURA DO SACADOR 	
') 	

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL (CASO DE MENOR) 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

-- 	C. CASTRO ALYTS - Belo Horizonte - CBC 21.565.I59/0001-91 	OL dl 25z4 	 (Mod. 2 A 



Nsta 	 coflcU 	 to JAO 

Aon m  

r)efiro o pedido, 	oe os 

ntes, por, qne o exonte o1'noç o onde 
'Oço Correto 	i recirn..,Tflt 

2°-n_1QE - ! 1 fejr 

4 

1 

Ll 



/01*1  

/ 

•1Çjlo Pena 
Auxiliar Judici60 

CONOL 
Ncta ck'ta favo coic::c 

Ao 

ON 7 

MarcellO Pena 
Auxiliar 

Aguarde—se, por nais vinte dias. 

Go, 13—jul-1983 — 46 feira. 

Platon Teix.ira deAzevedo Filho 	- 

ubjt'ri 

/
Trrr;l Pena  

- 

- 	

. 

(4 
LuxilLr ji..iciáriO 

Àguarci3e—se no arquivo icanifestaço do interessado. 

Go, 05—ago-1983 — 63 feira. 

Plason Tf'ira d& 1\zevedo FL1h 
Juiz do rrabaiho - SubiUtt. 

a, 



- 

CÁLCULOS 	D' E 	L I Q U I DAA 

ATC n9 	/ 	- PROC. n91a.JCJ__253/6 

CONDENAÇÃO LIQUIDA 	Cr$  

SALÁRIO 	 Cr$ 

AVISO PRVO 	 CrS 	_____ 

NDEN 17AÇ0 	 Cr$  

1 Y SALR O) 	 Cr 

1V SALfSlO 	 Cr$______________ 

FRTAS 	 Cr$______________ 

FRIAS 	 Cr$______________ 

HORAS EXTRAS 	 Cr$_______________ 

icordO 	 Cr$ 100.000,00 

Cr$______________ 

Cr$__________ 

Cr$______________ 

Cr$______________ 

5MB-FOrAL 	 Cr _______ 

JUROS 	Z AO ANO______________________________ 

COR. MONEFÁRIA_______________________________ 

F. G. T . 5.  

WROS F. COR.. MONETÁRIA DO F.G.T.S. 

oonvencionai 	 - 

TOTAl, DEVIDO AO EXEQUEN'IE 

 -x - x - 

C r 

Cr$6. 

Cr $ ,5.a5,4Q 

c r 

Cr$ 

Cr$ 

C r $.j.j.______ 

CUSTAS DA CONDENAÇÃO 	 _Cr$ 

DIFERENÇA DE CUSTAS 	 Cr 
--------.__- 

TOTAL DAS CUSTAS PROCESSUAIS 
	 Cr$  

- x- x - 

EMOL UMENTOS 

Cr$ 

- x - x - 

TOTAL DEVIDO PELO EXECADO 	
Cr$. 

-------------..-. - 

EM— /C/3. 	 L 	Jo 
'Che e o Setor 	 Elaborador dos Cal io'. 


